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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LEI Nº 4012, DE 19 DE MAIO DE 2026. 
 
Inclui no Calenda rio Oficial de Eventos do Municí pio de Campo Largo a “Caminhada de 
Conscientizaça o do Áutismo”, a ser realizada anualmente no me s de abril. 
Á CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , ÁPROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPÁL, 
sanciono a seguinte Lei: 
Árt. 1º Fica incluí da no Calenda rio Oficial de Eventos do Municí pio de Campo Largo a “Caminhada de 
Conscientizaça o do Áutismo”, a ser realizada anualmente no segundo domingo do me s de abril. 
Árt. 2º Á Caminhada de que trata esta Lei tem por finalidade promover a conscientizaça o da 
populaça o acerca do Transtorno do Espectro Áutista (TEÁ), incentivar o respeito a  neurodiversidade, 
combater o preconceito e fortalecer as polí ticas pu blicas voltadas a s pessoas autistas e suas famí lias. 
Árt. 3º Á realizaça o do evento podera  contar com a participaça o do Poder Pu blico Municipal, de 
entidades da sociedade civil, associaço es, famí lias, profissionais da a rea da sau de, educaça o e demais 
interessados, sem gerar obrigaça o de despesas ao Municí pio. 
Árt. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 19 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO RIVABEM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - R.P   N.º 041/2026 
 
 
OBJETO: Registro de preços para Áquisiça o de materiais de consumo hospitalar. 
ÁBERTURÁ: 02/06/2026 a s 08:00 
CRITE RIO DE JULGÁMENTO: Menor preço  
MODO DE DISPUTÁ: Áberto 
 PLÁTÁFORMÁ DE DISPUTÁ: www.gov.br/compras (90041/2026) 
ÁUTORIZÁÇÁ O: Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito Municipal) 
INFORMÁÇO ES COMPLEMENTÁRES: Os interessados podera o retirar o edital na Áv. Padre Natal 
Pigatto, 925, bloco 09, no hora rio de expediente, pelo site campolargo.atende.net aba de Licitaço es 
ou www.gov.br/compras (UÁSG 987481). 
 
DEPÁRTÁMENTO DE LICITÁÇO ES 
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EDITAL DE CHAMAMENTO DE SELEÇÃO DE PROJETOS E EMPRESAS PARA 
INCUBAÇÃO Nº 06/2026 

EM ANEXO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
SULFER RECICLÁGEM E TRÁNSPORTÁDORÁ LTDÁ - SCP, CNPJ 47.969.434/0001-68, para cie ncia no 
prazo de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 
58/2026. Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
50.227.055 SÁNDRÁ KROMP, CNPJ 50.227.055/0001-07, para cie ncia no prazo de (30) trinta dias, a 
contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 55/2026. Árt. 59, Inciso I, da 
Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
57.639.521 GILSON ÁNTONIO DOBRÁNSKI, CNPJ 57.639.521/0001-00, para cie ncia no prazo de (30) 
trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 37/2026. Árt. 59, 
Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 
  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
TERÇA – FEIRA, 19 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3178 - 63 Pág(s)  

 

Página 10 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
ÁSSOCIÁÇÁ O MEDICO-ESPIRITÁ DE CÁMPO LÁRGO, CNPJ 34.142.334/0001-11, para cie ncia no 
prazo de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 
62/2026. Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
D E M EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ RIOS LTDÁ, CNPJ 21.689.360/0001-12, para cie ncia no prazo 
de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 52/2026. 
Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Marco Antonio Heinen 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
FITOVET COMERCIO DE PRODUTOS FITOTERÁPICOS, CNPJ 03.752.099/0001-76, para cie ncia no 
prazo de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 
50/2026. Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
FRÁNCISCÁ DÁS CHÁGÁS DE OLIVEIRÁ, CNPJ 23.980.494/0001-13, para cie ncia no prazo de (30) 
trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 54/2026. Árt. 59, 
Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
HEISS E BÁSSO REPRESENTÁCOES COMERCIÁIS LTDÁ, CNPJ 10.891.379/0001-20, para cie ncia no 
prazo de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 
53/2026. Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
JHONÁTÁ RÁMOS DE OLIVEIRÁ, CNPJ 32.718.317/0001-54, para cie ncia no prazo de (30) trinta dias, 
a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 51/2026. Árt. 59, Inciso I, da 
Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
KEISEL SUNÁMITÁ DIEP VECHORKOSKI, CNPJ 18.977.481/0001-55, para cie ncia no prazo de (30) 
trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 61/2026. Árt. 59, 
Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
LÁIS REGINÁ FERREIRÁ DOS SÁNTOS, CNPJ 32.330.665/0001-50, para cie ncia no prazo de (30) 
trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 60/2026. Árt. 59, 
Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
MÁIKO MURILO PORTES - ÁRTIGOS ESPORTIVOS, CNPJ 31.391.632/0001-57, para cie ncia no prazo 
de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 59/2026. 
Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 
  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
TERÇA – FEIRA, 19 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3178 - 63 Pág(s)  

 

Página 19 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
MOVEIS CÁMPO LÁRGO INDUSTRIÁ E COMERCIO LTDÁ, CNPJ 75.802.991/0011-05, para cie ncia no 
prazo de (30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 
56/2026. Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Marco Antonio Heinen 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 26453 
 
Ássunto: Processo 40827 / 2026 
Contribuinte: DÁNIEL DÁVID ZÁMPIER 
CNPJ: 43.735.889/0001-68 
Lançamento nº: 299772/2025 
Vencimento: 18/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Fabiano Hirt  
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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PORTARIA N° 1521/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei e conforme Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 41749/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Designar os servidores pu blicos municipais, abaixo relacionados, para compor a 
COMISSÁ O ORGÁNIZÁDORÁ E EXÁMINÁDORÁ DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÁDO, para 
contrataça o de Estagia rios, Edital 055/2026.  
Comissa o Organizadora e Examinadora 
Nome Cargo Lotaça o Formaça o 

CRIS BIEGING ÁDMINISTRÁTIVO 
Secretaria Municipal 
de Ádministraça o 

Gesta o de Recursos 
Humanos 

DÁYÁNE VÁNESSÁ DE 
OLIVEIRÁ BERÁLDO 

ÁDMINISTRÁTIVO 
Secretaria Municipal 
de Ádministraça o 

Gesta o de Recursos 
Humanos 

DIRLENE PEREIRÁ DE 
FREITÁS 

ÁDMINISTRÁTIVO 
Secretaria Municipal 
de Educaça o 

Secretariado Executivo 

JÁCQUELINE ERY KODÁMÁ ÁDMINISTRÁTIVO 
Secretaria Municipal 
de Ádministraça o 

Engenharia Civil 

TÁYÁNE PÁULÁ DE MÁMÁM ÁDMINISTRÁTIVO 
Secretaria Municipal 
de Ádministraça o 

Ádministraça o de 
Empresas 

Árt. 2° - Áo ato conceder FR-03 aos integrantes da Comissa o Organizadora (Servidores integrantes de 
comissa o de Concurso Pu blico ou Teste Seletivo, durante a vige ncia do certame), a partir de 18 de 
abril de 2026 estendendo-se ate  a homologaça o final do certame. 
 Árt. 3° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio.    
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1523/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e considerando o contido na Lei Municipal n° 2874 de 31 de maio de 2017, 
e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 41530/2026. 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Cancelar a FUNÇÁ O REMUNERÁDÁ DE SI MBOLO FR-05 (Servidores no exercí cio de 
Coordenaça o de Unidade de Sau de Porte I, do servidor pu blico municipal abaixo relacionado, lotado 
na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÁU DE, conforme indicaça o: 

SERVIDOR CARGO A partir de: 

PRISCILA KAUANA 

MOZELESKI 
ENFERMEIRO 30/04/2026 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
30 de abril de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio.  
 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1524/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e considerando o contido na Lei Municipal n° 2874 de 31 de maio de 2017, 
e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 41530/2026, Memorando nº 674 / 
2025,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder FUNÇÁ O REMUNERÁDÁ DE SI MBOLO FR-16 (Servidores no exercí cio de 
Supervisa o de Esta gio de Ní vel Ácade mico na Á rea de Sau de, vinculados ao contrato Organizativo de 
Áça o Pu blica Ensino - Sau de (COÁPES)), aos servidores pu blicos municipais abaixo relacionados, 
lotados na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÁU DE, conforme indicaça o: 

SERVIDOR CARGO INÍCIO FIM 

PRISCILA KAUANA 

MOZELESKI 
ENFERMEIRO 01/05/2026 31/07/2026 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia 
conforme perí odo indicado, revogadas as disposiço es em contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1526/2026 
 
 O SECRETÁ RIO MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, da Prefeitura Municipal de Campo Largo, Estado 
do Parana , no exercí cio de suas atribuiço es legais, em especial, o disposto no artigo 3º § 6º, da Lei 
Municipal nº. 3062/2019 de 25 de junho de 2019, e o contido no Processo Ádministrativo 
protocolado sob nu mero 39330/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Interromper por interesse da administraça o pu blica, no perí odo de 09 (NOVE) dias, a 
fruiça o das fe rias alusivas ao perí odo aquisitivo 2024/2025, do (a) servidor (a) pu blico (a) municipal 
HERIQUE LUNÁRDON LÁVÁLL, ocupante do cargo estatuta rio de SECRETÁ RIO ESCOLÁR, 
assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 09 dias restantes, conforme crite rio do (a) Secreta rio (a) 
Municipal, o (a) servidor (a) devera  retornar ao seu ambiente de trabalho na data de 12/05/2026. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
12 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

BRUNO CÉZAR DA CRUZ 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA N° 1527/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o disposto no Árt. 190 da Lei Municipal n° 2347/2011 e o 
contido no processo protocolado sob o nº 34706/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Concede  LICENÇÁ PÁRÁ DESEMPENHO DE MÁNDÁTO CLÁSSISTÁ, sem prejuí zo de 
seus direitos, inclusive remuneraça o, ao (a) servidor (a) pu blico (a) municipal CLÁUDIÁ PÁOLÁ 
CÁRRÁSCO ÁGUIÁR, ocupante do cargo de ME DICO 40 HORÁS, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL 
DE SÁU DE, para desempenhar suas funço es junto ao SIMEPÁR- Sindicato dos Me dicos do Estado do 
Parana , para o mandato de 2026/2030, correspondente ao perí odo de 07/04/2026 ate  06/04/2030. 
Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
  
 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1528/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
23166/2026,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Álterar o percentual do ÁDICIONÁL DE INSÁLUBRIDÁDE do servidor pu blico 
municipal, abaixo relacionado, do menor valor de refere ncia de seu respectivo grupo ocupacional, 
lotado na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÁU DE, conforme segue: 

Servidor Cargo 
Insalubridad
e atual 

Insalubridade 
futura 

Á partir de: 

POLYÁNÁ HENRIQUES MOREIRÁ 
GUIDONI 

ENFERMEIRO 20% 40% 01/06/2026 

 Árt. 2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1529/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei e tendo em vista o contido na Lei Municipal nº 2578/2014, e o contido no 
Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 23166/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Cancelar a Gratificaça o do Regime Especial de Trabalho (RET), da servidora pu blica 
municipal, lotada na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÁU DE, abaixo relacionada, conforme segue: 

MÁTRI CULÁ SERVIDOR CÁRGO Á PÁRTIR DE 

184525-00 
POLYÁNÁ HENRIQUES 
MOREIRÁ GUIDONI 

ENFERMEIRO 31/05/2026 

 Árt. 2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1530/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e considerando o contido no Árt. 38, da Lei Municipal n° 3699 de 21 de 
Dezembro de 2023,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁDICIONÁL DE PENOSIDÁDE, ao servidor pu blico municipal abaixo 
relacionado, conforme indicaça o: 

SERVIDOR (Á) MÁTRI CULÁ CÁRGO Á PÁRTIR DE PROCESSO 

POLYÁNÁ HENRIQUES MOREIRÁ 
GUIDONI 

184525-00 ENFERMEIRO 01/06/2026 23166/2026 

 Árt. 2° -  Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1531/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o disposto no Ártigo 29 da Lei Municipal 2353/2011, e o 
contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 39831/2026.  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Reduzir a carga hora ria do (a) servidor (a) PÁOLÁ BURKOT, ocupante do cargo 
estatuta rio de ÁRQUITETO, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, de 40 horas 
semanais para 30 horas semanais,com reduça o proporcional de vencimentos, a partir de 18 de maio 
de 2026. 
 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
18 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1532/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei, em especial o disposto no Árt.34 da Lei n° 2347/12/11,e Lei Municipal 
2347 de 22/12/2011, bem como no contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
25065/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° –Renova e altera reduça o da carga hora ria da servidor (a) NÁTÁLI DE MENESES KROIN, 
ocupante do emprego pu blico de ÁGENTE COMUNITÁRIO SÁUDE, lotado (a) na SECRETÁRIÁ 
MUNICIPÁL DE SÁU DE, para tratamento de filho (a) com necessidades especiais, a partir de 
19/03/2026. Á seguir os hora rios em que a servidor (a) estara  em acompanhamento com o filho (a): 

SEGUNDÁS FEIRÁS 13:00 h as 17:00h 

TERÇÁS FEIRÁS 13:00h as 17:00h 

QUÁRTÁS FEIRÁS 13:00h as 17:00h 

SEXTÁS FEIRÁS 13:00h as 17:00h 

 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
19 de março de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1533/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 40976/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear HYÁGO CÁRVÁLHO, portador (a) do RG 10.XXX.XXX-0 SESP-PR, e do CPF 
125.XXX.XXX-13, para exercer o cargo em regime estatuta rio de ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, 
ní vel salarial PE-067 lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da 
aprovaça o em Concurso Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 075/2025. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1534/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando de suas atribuiço es 
legais, tendo em vista o disposto no Árt. 107 e Árt. 117 da Lei Municipal n° 2347, de 22 de Dezembro 
de 2011, e de acordo com Processo Ádministrativo protocolado sob o nu mero 42018/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁUXI LIO NÁTÁLIDÁDE ao (a ) servidor (a) pu blico (a) municipal GÁBRIELLE 
ÁYMEE DE MEDEIROS KHÁN (432296-00), ocupante do cargo de TECNICO DE MEIO ÁMBIENTE, 
lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE MEIO ÁMBIENTE. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1535/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei e considerando o Decreto Municipal 285/2019, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder GRÁTIFICÁÇÁ O DE DIFI CIL PROVIMENTO, pelo exercí cio em Unidade 
Escolar, calculada sobre o vencimento inicial do Ní vel NP2-001 (PROFESSOR), ou NEI-201 
(PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL), para os (as) servidores (as) pu blicos (as) municipal, abaixo 
relacionados (as), lotados (as) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, conforme indicaça o: 

NOME MÁTRI CULÁ CÁRGO % Á PÁRTIR DE: PROCESSO 

DRIELI CÁROLINE 
LOPES 

197920-00 PROFESSOR 10 23/04/2026 41767/2026 

ODETE FÁLCÁO 
PEREIRÁ 

452599-01 
PROFESSOR 
EDUCÁDOR 
INFÁNTIL 

10 09/04/2026 41871/2026 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia 
conforme data indicada para cada servidora, revogadas as disposiço es em contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 055/2026 
 
O Prefeito Municipal de Campo Largo, no uso de suas atribuiço es legais, TORNÁ PU BLICÁ a realizaça o 
de PROCESSO SELETIVO para provimento de vagas para esta gio em NI VEL ME DIO E SUPERIOR, o 
qual se regera  pelas Instruço es Especiais contidas neste Edital consoante Portaria nº 1521/2026 que 
designou a Comissa o Especial para o Teste Seletivo. O presente Edital estabelece as instruço es 
destinadas a  seleça o e contrataça o de estagia rios para as a reas descritas no item 3, sob contrato de 
natureza administrativa, na o gerando ao candidato selecionado qualquer direito como Servidor 
Pu blico. 
DÁS DISPOSIÇO ES INICIÁIS 
O Processo Seletivo sera  regido por este Edital, executado, aplicado e corrigido pela Prefeitura 
Municipal de Campo Largo. 
O Processo Seletivo para estagia rios destina-se a  contrataça o de acordo com as vagas ofertadas no 
Edital. 
O esta gio desenvolvido no a mbito da Prefeitura Municipal tem por objetivo proporcionar aos alunos 
regularmente matriculados nas Instituiço es de Ensino a oportunidade de realizaça o de esta gio na o 
obrigato rio, observada a disponibilidade orçamenta ria para a concessa o de bolsas, visando o 
aprendizado e a  complementaça o da formaça o acade mica. 
O esta gio na o gerara  ví nculo empregatí cio entre o estagia rio e o Municí pio de Campo Largo. 
O prazo de validade do Processo Seletivo sera  de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
homologaça o de seu resultado, podendo ser prorrogado por igual perí odo a crite rio da Ádministraça o 
Pu blica. 
Á duraça o ma xima do esta gio sera  de 02 (dois) anos para alunos matriculados regularmente, 
conforme apresentaça o de declaraça o de matrí cula;  exceto quando se tratar de estagia rio portador 
de deficie ncia.  
O contrato de esta gio sera  firmado pelo prazo estabelecido no Termo de Compromisso, podendo ser 
prorrogado, mediante interesse das partes, ate  o limite ma ximo de 02 (dois) anos, conforme a 
legislaça o vigente. 
Á jornada de atividade em esta gio sera  definida de acordo com o hora rio de atendimento do local de 
esta gio, devendo constar do Termo de Compromisso, sendo compatí vel com as atividades escolares, 
observada a carga hora ria legal (de no mí nimo 20 horas semanais e no ma ximo 30 horas semanais). 
O candidato devera  ter disponibilidade para desempenhar as atividades entre o perí odo das 8 horas 
a s 22 horas, limitando-se a carga hora ria de 4 ou 6 horas dia rias. Na Secretaria Municipal de 
Educaça o, o hora rio seguira  o funcionamento da Instituiça o de Ensino. Ja  na Secretaria Municipal de 
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Sau de ou Secretaria de Esporte e Lazer, podera  haver expediente noturno, restrito a maiores de 18 
anos. 
O perí odo de esta gio sera  definido segundo os crite rios de necessidade da Prefeitura Municipal de 
Campo Largo, respeitando a carga hora ria prevista no item 1.7. 
Áo contrato de esta gio aplicam-se, obrigatoriamente, os preceitos dispostos na Lei Federal nº 11.788 
de 25 de setembro de 2008. 
O Termo de Compromisso de Esta gio pode ser renunciado, a qualquer tempo, mediante comunicaça o 
escrita, pela Instituiça o de Ensino, pela Parte Concedente ou pelo Estagia rio. 
O na o cumprimento de quaisquer cla usulas do Termo de Compromisso de Esta gio constituem 
motivos de imediata rescisa o. 
Á liberaça o  do esta gio esta  estritamente condicionada a  autorizaça o da instituiça o de ensino. 
Os perí odos de permitidos para esta gio ficara o restringidos, quando for o caso, a regulamentaça o do 
Conselho Federal da Profissa o (exemplo: COFFITO, COFEN, COREN, CREFI entre outros). 
OBRIGÁÇO ES GERÁIS   
Executar o serviço zelando pela qualidade do trabalho desenvolvido, sempre em busca da eficie ncia, 
efetividade e economicidade em suas aço es. 
Observar, na execuça o de suas atividades, todas as orientaço es emanadas pelo supervisor. 
Registrar o ponto biome trico no local de esta gio e cumprir com todas as demais normas te cnicas e 
administrativas (preenchimento de relato rios, refere ncias, documentos, etc), conforme orientaça o do 
supervisor. 
Em caso de pedido de rescisa o do contrato de esta gio, a pedido do estagia rio, o mesmo deve 
comunicar diretamente e imediatamente o Departamento de Recursos Humanos, na o podendo ser 
de data retroativa. 
Executar suas funço es conforme as atribuiço es especí ficas definidas pelo supervisor.  
VÁGÁS, Á REÁS, REQUISITOS MI NIMOS, CÁRGÁ HORÁ RIÁ E BOLSÁ ÁUXI LIO 
O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas de esta gio conforme descrito abaixo: 
ENSINO ME DIO E ENSINO TE CNICO INTEGRÁDO ÁO ENSINO ME DIO 
Nº de 
Vagas 

Á rea  Requisitos Mí nimos 

Cadastro 
Reserva 

Ensino Me dio com 
disponibilidade para 
esta gio no perí odo DÁ 
MÁNHÁ  

Estar cursando Ensino Me dio Regular* no ano de 2026 em 
instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo MEC. 
Conhecimento ba sico em informa tica.  

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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*Fica autorizada a inscriça o e participaça o de candidatos matriculados em Ensino Me dio Integrado 
(Modalidade Te cnico Integrado ao Ensino Me dio), desde que a instituiça o de ensino seja oficial e 
devidamente reconhecida pelo Ministe rio da Educaça o (MEC). O candidato que optar por esta 
modalidade devera  estar ciente de que, independentemente da a rea te cnica de formaça o do seu curso 
origina rio, as atividades a serem desenvolvidas no a mbito da Ádministraça o Pu blica Municipal sera o 
estritamente de natureza administrativa, conforme as necessidades e convenie ncias da Prefeitura 
Municipal de Campo Largo. 
ENSINO SUPERIOR 
Nº de 
Vagas 

Á rea Requisitos Mí nimos 

Cadastro 
Reserva 

Cie ncias Econo micas 
Estar cursando Bacharelado em Cie ncias Econo micas no ano de 
2026 em instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo 
MEC. Conhecimento ba sico em informa tica.  

Cadastro 
Reserva 

Comunicaça o Social com 
habilitaça o em 
Jornalismo ou Jornalismo 

Estar cursando Bacharelado em Comunicaça o Social com 
habilitaça o em Jornalismo ou Bacharelado em Jornalismo no ano 
de 2026 em instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo 
MEC. Conhecimento ba sico em informa tica.  

Cadastro 
Reserva 

Curso de ní vel superior na 
a rea de Tecnologia da 
Informaça o 

Estar cursando Curso de ní vel superior na a rea de tecnologia da 
informaça o no ano de 2026 em instituiça o oficial de ensino e 
curso reconhecido pelo MEC. Conhecimento ba sico em 
informa tica.  

Cadastro 
Reserva 

Design Gra fico ou Design 
Digital 

Estar cursando Bacharelado Design Gra fico ou Design Digital no 
ano de 2026 em instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido 
pelo MEC. Conhecimento ba sico em informa tica.  

Cadastro 
Reserva 

Direito 
Estar cursando Bacharelado em Direito no ano de 2026 em 
instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo MEC. 
Conhecimento ba sico em informa tica.  

Cadastro 
Reserva 

Enfermagem 
Estar cursando Bacharelado em Enfermagem no ano de 2026 em 
instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo MEC. 
Conhecimento ba sico em informa tica.  

Cadastro 
Reserva 

Engenharia Cartogra fica 
ou Engenharia de 
Ágrimensura ou 

Estar cursando Bacharelado em Engenharia Cartogra fica ou 
Engenharia de Ágrimensura ou Engenharia Cartogra fica e de 
Ágrimensura no ano de 2026 em instituiça o oficial de ensino e 
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Engenharia Cartogra fica e 
de Ágrimensura 

curso reconhecido pelo MEC. Conhecimento ba sico em 
informa tica. 

Cadastro 
Reserva 

Medicina Veterina ria 
Estar cursando Bacharelado em Medicina Veterina ria no ano de 
2026 em instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo 
MEC. Conhecimento ba sico em informa tica. 

Cadastro 
Reserva 

Nutriça o 
Estar cursando Bacharelado em Nutriça o no ano de 2026 em 
instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo MEC. 
Conhecimento ba sico em informa tica. 

Cadastro 
Reserva 

Serviço Social 
Estar cursando Bacharelado em Serviço Social no ano de 2026 em 
instituiça o oficial de ensino e curso reconhecido pelo MEC. 
Conhecimento ba sico em informa tica. 

Os cursos com as opço es de esta gio com hora rio (manha , tarde ou noite) devera o ser escolhidos 
apenas no ato da inscriça o uma u nica vez, (optar por um u nico hora rio de esta gio). Caso haja duas ou 
mais opço es do mesmo curso com opço es de hora rios diferentes, sera  considerada apenas a u ltima 
opça o escolhida, considerando a u ltima inscriça o, com o u ltimo e-mail cadastrado. 
Na o sera o contratados candidatos que ja  tenham concluí do o curso ou menores de 16 anos. 
Ás vagas de Cadastro de Reserva sera o providas pela Secretaria Municipal de Ádministraça o no 
perí odo de vige ncia do certame, conforme a necessidade da Ádministraça o Pu blica. 
Os valores a serem percebidos durante o perí odo de esta gio sera  de acordo com a escolaridade e carga 
hora ria exercida, conforme descrito abaixo: 
ESCOLÁRIDÁDE CÁRGÁ HORÁ RIÁ BOLSÁ 

ÁUXI LIO 
ÁUXI LIO 
TRÁNSPORTE 

Ensino Me dio 4 horas R$ 304,00 R$ 232,00 
Ensino Superior 4 horas R$ 560,00 R$ 232,00 
Ensino Superior 6 horas R$ 840,00 R$ 232,00 
O crite rio de vagas disponibilizadas, bem como o local e hora rio de esta gio sera  designado pela 
Ádministraça o Pu blica, podendo sofrer alteraço es conforme sua necessidade. 
DÁS INSCRIÇO ES 
Ás inscriço es sera o realizadas exclusivamente pelo Portal Eletro nico da Prefeitura, no endereço: 
https://campolargo.atende.net/cidadao, mediante preenchimento de formula rio pro prio do Google, 
cujo link estara  disponí vel no referido portal. 
No ato da inscriça o, o candidato devera  anexar co pia legí vel dos documentos pessoais - RG e do CPF. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
https://campolargo.atende.net/cidadao
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Ántes de efetuar a inscriça o, o candidato devera  ler atentamente este Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. 
Á inscriça o implica no conhecimento e na aceitaça o das normas e condiço es estabelecidas neste 
Edital, na o podendo o candidato alegar desconhecimento. 
Na o sera  cobrada taxa de inscriça o. 
O candidato podera  inscrever-se para apenas um cargo do Processo Seletivo. 
Ápo s a efetivaça o da inscriça o, na o sera  permitida a alteraça o de informaço es ou a anexaça o de 
documentos. 
Ás informaço es prestadas no ato da inscriça o sa o de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo este por eventuais erros, omisso es ou informaço es inverí dicas. 
Á veracidade das informaço es sera  conferida no momento da comprovaça o dos requisitos para 
contrataça o, podendo a irregularidade implicar na anulaça o da inscriça o e de todos os atos dela 
decorrentes. 
 Podera o inscrever-se no Processo Seletivo para Esta gio os candidatos que atendam aos seguintes 
requisitos: 
Estar matriculado e frequentando regularmente instituiça o de ensino pu blico ou privado, a partir do 
primeiro semestre; 
Possuir idade mí nima de 16 (dezesseis) anos, EXCETO os candidatos a s vagas noturnas de esta gio da 
Secretaria Municipal de Sau de e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, os quais no ato da 
contrataça o devera o comprovar idade mí nima de 18 anos; 
Ter disponibilidade de hora rio conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Campo Largo; 
O hora rio de esta gio deve ser diferente do hora rio de estudo, de maneira que na o coincidam; 
Na o ter sido estagia rio no Municí pio pelo perí odo de 02 (dois) anos, independentemente do ní vel de 
escolaridade. 
Á ause ncia de comprovaça o de qualquer dos requisitos previstos neste Edital impedira  a contrataça o. 
Sera o reservadas as seguintes vagas: 
5% (cinco por cento) a s pessoas com deficie ncia; 
5% (cinco por cento) aos participantes do Programa Social Guarda Mirim; 
10% (dez por cento) aos candidatos afrodescendentes (pessoas de cor preta ou parda pertencentes 
a  etnia negra). 
O percentual de vagas reservadas sera  observado durante todo o prazo de validade do Processo 
Seletivo, inclusive para vagas que vierem a surgir. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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Para concorrer a s vagas destinadas a candidatos afrodescendentes, o candidato devera , no ato da 
inscriça o, declarar-se pessoa de cor preta ou parda e pertencente a  etnia negra, mediante 
preenchimento do Formula rio de Áutodeclaraça o constante no Ánexo II deste Edital. 
 Á autodeclaraça o possui presunça o relativa de veracidade, va lida exclusivamente para este Processo 
Seletivo, podendo ser confirmada por procedimento de heteroidentificaça o. 
Para concorrer a s vagas destinadas aos participantes do Programa Social Guarda Mirim, o candidato 
devera  apresentar, no ato da inscriça o, certificado de conclusa o do programa. 
Ás pessoas com deficie ncia, nos termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituiça o Federal, podera o 
concorrer a s vagas previstas neste Edital, desde que declarem essa condiça o no ato da inscriça o. 
O candidato com deficie ncia devera  informar, no ato da inscriça o, a espe cie e o grau da deficie ncia, 
com indicaça o do co digo correspondente da Classificaça o Internacional de Doenças (CID), bem como 
a prova vel causa da deficie ncia e demais esclarecimentos necessa rios. 
Os candidatos com deficie ncia, os afrodescendentes e os participantes do Programa Social Guarda 
Mirim concorrera o em igualdade de condiço es com os demais candidatos no que se refere a  Prova 
Objetiva. 
Ápo s a realizaça o da Prova Objetiva, sera o elaboradas as seguintes listas de classificaça o: 
Lista geral de ampla concorre ncia; 
Lista especí fica de candidatos com deficie ncia aprovados; 
Lista especí fica de candidatos afrodescendentes aprovados; 
Lista especí fica de candidatos aprovados participantes do Programa Social Guarda Mirim. 
 Na ause ncia de candidatos aprovados para o preenchimento das vagas reservadas, estas sera o 
destinadas aos demais candidatos da ampla concorre ncia. 
Ápo s efetivar a inscriça o, na o sera  possí vel incluir ou alterar informaço es, ou anexar quaisquer 
documentos ou comprovantes. 
Sa o de exclusiva responsabilidade do candidato as informaço es fornecidas no ato da inscriça o, as 
quais sera o verificadas no momento da comprovaça o dos requisitos para contrataça o, se aprovado, 
de modo que qualquer irregularidade ou incongrue ncia nas informaço es implicara  na anulaça o de 
todos os atos praticados pelo candidato. 
E  da inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Dia rio Oficial do Municí pio 
(https://campolargo.atende.net/cidadao), a publicaça o de todos os atos e editais referentes a este 
processo seletivo. 
CRONOGRÁMÁ DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICÁDO 
Publicaça o do Edital e abertura das inscriço es e entrega da documentaça o obrigato ria: 19/05/2026 
Encerramento das inscriço es e entrega da documentaça o obrigato ria: 01/06/2026 a s 07h59min 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
https://campolargo.atende.net/cidadao
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Publicaça o das inscriço es: 01/06/2026 apo s a s 17h00min 
Áplicaça o da Prova Objetiva (online): 02/06/2026 das 08h00min ate  a s 07h59min do dia 
03/06/2026. 
Divulgaça o do Gabarito Proviso rio e Resultado Proviso rio: 03/06/2026 apo s a s 17h00min 
Recurso quanto ao Gabarito Proviso rio e Resultado Proviso rio: Áte  08/06/2026 ate  a s 07h59min 
Divulgaça o do Gabarito Definitivo e Resultado final do processo seletivo: 09/06/2026 apo s a s 
17h00min 
Entrega da documentaça o para a contrataça o e escolha de vagas: em data, hora rio e local a ser 
divulgado conforme Edital de Convocaça o. 
DÁ PROVÁ DE SELEÇÁ O  
Á seleça o sera  realizada por meio de Prova Objetiva, contendo 20 (vinte ) questo es de mu ltipla 
escolha, que sera  realizada entre 02/06/2026 das 08h00min ate  a s 07h59min do dia 03/06/2026, 
disponibilizada eletronicamente;  
Para realizar a prova o candidato deve estar com a inscriça o no presente Processo Seletivo de 
Estagia rios; publicada em Dia rio Oficial no dia 01/06/2026. 
Sera  disponibilizado o Link, com o “Formula rio Google” com as questo es da prova objetiva, no e-mail 
fornecido pelo candidato no ato da inscriça o a s 08h00min no dia 02 de junho de 2026, devendo o 
candidato ler com atença o as orientaço es da prova e responder as questo es. 
Caso o candidato saia do Portal por algum motivo, ele na o podera  retomar e na o sera  direcionado 
para a questa o onde parou. 
O candidato devera  atentar-se que a prova somente estara  disponí vel para realizaça o durante o 
hora rio previsto em edital, na o sendo possí vel, em nenhuma hipo tese, realiza -la em outro momento 
em cara ter de segunda chamada ou repetiça o das provas. 
O Municí pio de Campo Largo na o se responsabiliza: 
na o recebimento do link de acesso a prova por falha no preenchimento do endereço de email. 
por motivos de ordem te cnica dos computadores, falhas de comunicaça o, congestionamento de 
linhas, ou outros fatores que impossibilitem a transfere ncia de dados; 
pela conexa o de internet ou pelo compartilhamento de banda larga no local de provas escolhido pelo 
candidato, que sofra quedas ou falhas de conexa o; 
pela ause ncia ou interrupça o do fornecimento de energia ele trica no local;  
por qualquer custo com operadoras de telefonia, ou provedores de banda larga para acesso a  internet 
para prestar as provas do Processo Seletivo; 
O(a) candidato(a), que utilizar notebook, devera  observar que o equipamento devera  estar 
completamente carregado e possuir bateria(s) extra(s) para o caso de queda de energia; assim como 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
TERÇA – FEIRA, 19 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3178 - 63 Pág(s)  

 

Página 41 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

devera  manter computador extra para o caso de falha no computador principal; verificar a 
estabilidade/qualidade de sua operadora de Internet; conferir a suficie ncia de seu plano de dados 
para o dia da prova; ter disponí vel aparelho mo vel (4G/5G) para rotear a Internet, caso haja algum 
problema com o provedor de Internet que estiver utilizando; utilizar cabo de rede para estabilizar a 
conexa o com a Internet e todas as provide ncias que forem tecnicamente necessa rias para garantir a 
realizaça o esta vel e integral da prova. 
O acesso a  prova deve ser por um computador (PC, Desktop, notebook ou similar), que tenha como 
navegador o Internet Explorer ou Google Chrome. 
O candidato que na o realizar a prova on-line ou realizar de maneira incompleta estara  
automaticamente eliminado do processo seletivo.  
E  de responsabilidade do candidato, responder a s questo es de forma justa conforme seu 
conhecimento. 
Uma co pia das suas respostas sera  enviada para o endereço de e-mail fornecido pelo candidato. 
Na o havera  segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar a na o realizaça o da prova. 
E  de inteira responsabilidade do candidato preencher corretamente seus dados (Nome, RG, CPF, 
curso) no Formula rio. 
Sera  excluí do do Processo Seletivo o candidato que, ale m das demais hipo teses previstas neste edital: 
Na o realizar a prova no perí odo estabelecido.  
Pontuaça o para prova objetiva de todos os ní veis: 
Cada questa o da prova tera  o valor descrito na tabela a seguir, perfazendo o total de 100 (cem) pontos: 

ENSINO ME DIO E ENSINO SUPERIOR 

Disciplina Questo es Pontos por questa o 
Total ma ximo de 
pontos 

 
Portugue s 

05 5 pontos 25 pontos 

 
Matema tica 

05 5 pontos 25 pontos 

 
Informa tica 

05 5 pontos 25 pontos 

Conhecimento
s Gerais 

05 5 pontos 25 pontos 

Sera  eliminado do Processo Seletivo para esta gio o candidato que, na somato ria geral das questo es 
da Prova Objetiva, obtiver menos de 50 (cinquenta) pontos. 
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O conteu do das provas sera  conforme descrito abaixo: 
ENSINO ME DIO E ENSINO SUPERIOR 
Prova Questo es Conteu do Programa tico 

 
Portugue s 

05 

Leitura e Interpretaça o de Textos; 
Figuras de Linguagem; 
Ácentuaça o e Pontuaça o; 
Classe de Palavras; 
Ortografia. 

 
Matema tica 

05 
Operaço es ba sicas (Ádiça o, subtraça o, multiplicaça o e divisa o); 
Porcentagem; 
Regra de tre s simples. 

 
Informa tica 

05 
Teclas de atalho; 
Componentes e constituiça o do PC; 
Software, sistema operacional e programas. 

Conhecimentos 
Gerais 

05 
Átualidades; 
Conhecimentos ba sicos do Municí pio de Campo Largo; 
Conhecimentos ba sicos de Ádministraça o Pu blica. 

DOS RECURSOS 
Sera  admitido recurso quanto quanto ao gabarito e quanto ao resultado proviso rio dos aprovados, 
formulados por interme dio da ficha constante no Ánexo I deste edital. 
Os recursos devera o ser devidamente fundamentados, dirigido a  Comissa o do Processo Seletivo 
atrave s do e-mail:  recrutamento@campolargo.pr.gov.br, nos prazos e hora rios estabelecidos no item 
5. 
Feito o protocolo do recurso pelo candidato, a comissa o do processo seletivo providenciara  a sua 
devida ana lise. 
Somente sera o apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e formulados por interme dio da 
ficha constante no Ánexo I deste edital. 
Na o sera o aceitos recursos interpostos por fac-sí mile, telegrama, corresponde ncia, protocolo fí sico, 
internet ou outro meio que na o seja o especificado neste edital. 
Os recursos sera o recebidos sem efeito suspensivo, exceto nas hipo teses comprovadamente passí veis 
de causar prejuí zos irrepara veis ao candidato, a crite rio da Comissa o. 
Á comissa o examinadora constitui u ltima insta ncia para recurso, sendo soberana em suas deciso es, 
raza o pela qual na o cabera o recursos adicionais. 
DÁ CLÁSSIFICÁÇÁ O 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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Os candidatos sera o classificados em lista nominal, na ordem crescente de classificaça o, conforme 
pontuaça o. 
Á avaliaça o da prova objetiva sera  feita na escala de 5 (cinco) a 100 (cem) pontos. 
Os candidatos integrara o lista de cadastro de reserva, podendo ser convocados, dentro do prazo de 
validade do presente processo seletivo, consoante necessidade da Ádministraça o Municipal. 
Em caso de resultados iguais na prova objetiva sera o aplicados, sucessivamente, os seguintes crite rios 
de desempate: 
Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ate  a data 
de publicaça o do resultado e classificaça o deste processo seletivo, conforme artigo 27, para grafo 
u nico, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
Maior pontuaça o em Portugue s; 
Maior pontuaça o em Matema tica; 
Maior pontuaça o em Informa tica; 
Maior pontuaça o em Conhecimentos Gerais; 
Persistindo o empate, tera  prefere ncia o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alí nea 
“8.4.1” deste subitem), considerando dia, me s, ano; 
Persistindo o empate proceder-se-a  a inscriça o mais antiga. 
Os resultados do processo seletivo sera o publicados no Dia rio Oficial do Municí pio 
(https://campolargo.atende.net/cidadao), nas datas constantes do item 5 deste edital. 
Á aprovaça o no processo seletivo na o assegura ao candidato a contrataça o imediata ou futura, ficando 
a concretizaça o deste ato condicionada a  convenie ncia e oportunidade da Ádministraça o, a  existe ncia 
de dotaça o orçamenta ria, bem como a  entrega de toda a documentaça o exigida. 
DÁ CONVOCÁÇÁ O 
Á convocaça o do candidato aprovado ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos 
ba sicos constantes deste edital e da legislaça o vigente. 
Á convocaça o seguira , rigorosamente, a ordem classificato ria do presente Processo Seletivo, e 
respeitara  o chamamento dos Editais. 
Em virtude da situaça o emergencial e contrataça o imediata das vagas previstas, na o sera  facultado o 
pedido de deslocamento para o final da ordem de classificaça o ao candidato convocado no Processo 
Seletivo Simplificado 055/2026, devendo o mesmo assinar um termo de desiste ncia. 
DÁ CONTRÁTÁÇÁ O  
Concluí do o Processo Seletivo para Estagia rios e homologado o resultado final, sera o firmados termos 
de compromisso de esta gio atrave s da empresa CIEE (Centro de Integraça o Empresa-Escola) 
obedecendo-se a ordem de classificaça o final dos candidatos habilitados, atrave s de edital 
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convocato rio de acordo com as necessidades do Municí pio de Campo Largo, por meio da empresa 
conveniada. 
O candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo para estagia rios de que trata este Edital 
sera  contratado para vaga para a qual se inscreveu, conforme a necessidade da Ádministraça o 
Pu blica, na o sendo possí vel qualquer alteraça o de a rea de esta gio. 
Os candidatos convocados, por publicaça o no Dia rio Oficial, recebera o a convocaça o por e-mail e 
WhatsÁpp, contendo a relaça o de documentos a serem entregues, no prazo de 10 dias u teis para 
contrataça o. Á ause ncia de aceitaça o da vaga , em ate  48 horas apo s a convocaça o, sera  considerada 
desiste ncia da vaga, sendo automaticamente convocado o pro ximo candidato da lista. 
DÁS DISPOSIÇO ES  
E  de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todos os Editais 
Complementares, comunicados e demais publicaço es referentes ao Processo Seletivo para 
Estagia rios, que sejam publicados no site do Municí pio de Campo Largo. 
Á inexatida o das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasia o do compromisso do esta gio, acarretara o a nulidade da 
inscriça o, com todas as suas decorre ncias, sem prejuí zo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal. 
O contrato de esta gio rompido na o sera  restabelecido em nenhuma hipo tese, devendo o candidato 
aguardar um novo processo seletivo conforme crite rios de necessidade e convenie ncia da 
administraça o. 
Á classificaça o da seleça o dos estagia rios na o assegura ao candidato o direito de ingresso na vaga, 
mas apenas a expectativa de celebrar o contrato de esta gio, segundo a ordem de classificaça o. Á 
concretizaça o desse ato ficara  condicionada a  observa ncia dos demais requisitos, das disposiço es 
legais pertinentes, bem como ao interesse, juí zo e convenie ncia do Municí pio de Campo Largo. 
O na o atendimento, pelo candidato, das condiço es estabelecidas neste Edital, implicara  na sua 
eliminaça o do Processo Seletivo, a qualquer tempo.  
Os casos omissos sera o resolvidos pela Comissa o Especial para o Teste Seletivo do Processo Seletivo 
Simplificado 055/2026, pela Secretaria de Ádministraça o e pela Procuradoria Geral do Municí pio de 
Campo Largo, em conformidade com este edital e com a legislaça o vigente. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
PREFEITO DE CAMPO LARGO  
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ÁNEXO I 
 
ÁNEXO I – FICHÁ DE INTERPOSIÇÁ O DE RECURSO  
Á  Comissa o Organizadora: 
Candidato:_____________________________________________________________________________________ 
 
Requer reconsideraça o da decisa o de indeferimento: 
(   )   Quanto ao Gabarito Proviso rio; 
(   )   Quanto ao Resultado Proviso rio; 
Motivo do Recurso (Ápresentar argumentaça o lo gica e consistente): 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________ 
Documento(s) Ánexado(s): 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________ 
 
Campo Largo, ________ de _______________________ de 2026. 
 
_____________________________________________________________________________ 
Ássinatura do Candidato(a) 
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ÁNEXO II 
 
ÁNEXO II – FORMULÁ RIO DE ÁUTODECLÁRÁÇÁ O PÁRÁ CÁNDIDÁTOS ÁFRODESCENDENTES 
Á  Comissa o Organizadora: 
 
Eu,_______________________________________________, Portador(a) da Carteira de RG n.º___________________ , 
inscrito no CPF sob o nº ________________________ , DECLÁRO que sou preto(a) ou pardo(a), para o fim 
especí fico de concorrer a s vagas reservadas para Áfrodescendentes do Processo Seletivo para 
contrataça o de estagia rios, Edital nº 055/2026,  promovido pelo Municí pio de Campo Largo, Estado 
do Parana . 
 
Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaraça o, estarei sujeito a s penalidades legais, 
inclusive de eliminaça o deste processo seletivo. 
 
Campo Largo, ________ de _______________________ de 2026. 
 
 
 
_____________________________________________________________________________ 
Ássinatura do Candidato(a) 
 
 
_____________________________________________________________________________ 
Ássinatura do Responsa vel (para candidato menores de idade) 
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ATA DE REUNIÃO  
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DECRETO Nº 190, DE 18 DE MAIO DE 2026. 
 
Revoga o Decreto nº 28, de 30 de janeiro de 2019, conforme especifica. 
O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es legais, 
considerando o contido no art. 87, X e seguintes da Lei Orga nica do Municí pio e o disposto no 
processo administrativo nº 41201/2026; 
D E C R E T Á: 
Árt. 1º Fica revogado o Decreto nº 28, de 30 de janeiro de 2019, que que regulamenta o procedimento 
para recolhimento do Imposto sobre Transmissa o de Bens Imo veis, previsto no art. 83 e seguintes da 
Lei Municipal nº 2.087, de 18 de dezembro de 12008, a contar desta data. 
Árt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaça o em o rga o oficial do Municí pio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 18 de maio de 2026. 
 

Maurício Rivabem 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 191, DE 18 DE MAIO DE 2026. 
Áltera a estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Fazenda, conforme especifica. 
O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no exercí cio de suas atribuiço es legais 
e considerando as autorizaço es contidas no art. 30, da Lei Municipal nº 3.955, de 17 de dezembro de 
2025, art. 34 da Lei Municipal nº 805, de 19.05.1989, revigorada pela Lei nº 1.316, de 03.04.1998 e 
ainda o contido no processo administrativo nº 28794/2026, 
DECRETÁ: 
Árt. 1º Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DÁ FÁZENDÁ, constante do inciso XII, do art. 2º da Lei Municipal 
n.º 3.955 de 17 de dezembro de 2025, passa a vigorar com alteraço es na estrutura administrativa, 
com a redenominaça o do Departamento de Contabilidade, que passa ser Departamento Conta bil 
Ádministrativo, a Divisa o de Contabilidade Orçamenta ria passa denominar-se Divisa o de 
Contabilidade Orçamenta ria, Patrimonial e de Custos; a Divisa o de Contabilidade Financeira e 
Patrimonial, passa ser Divisa o de Empenhamento e a Divisa o de Contabilidade de Custos, passa a 
denominar-se Divisa o de Liquidaça o. 
Árt. 2º Os Departamentos e Diviso es abrangidos pela redenominaça o de que trata o art. 1º deste 
Decreto, passam a ter as seguintes atribuiço es: 
- Compete ao Departamento Conta bil Ádministrativo: executar a contabilidade geral do Poder 
Executivo Municipal, em conformidade com a legislaça o vigente e normas te cnicas; realizar os 
registros e controles conta beis dos atos e fatos que envolvam recursos pu blicos; assegurar a correta 
escrituraça o conta bil dos aspectos orçamenta rios, financeiros e patrimoniais; orientar as unidades 
administrativas quanto aos procedimentos conta beis; disponibilizar informaço es aos o rga os de 
controle interno e externo; elaborar demonstrativos, balancetes e balanços; controlar restos a pagar; 
promover transpare ncia por meio da divulgaça o de relato rios; emitir documentos e informaço es 
te cnicas; aperfeiçoar continuamente os controles internos; acompanhar e controlar retenço es legais; 
executar demais atividades correlatas. 
- Compete a Divisa o de Contabilidade Orçamenta ria Patrimonial e Custos: executar os procedimentos, 
valendo-se dos requisitos normatizados e disponibilizados em sistemas, para realizar todos os 
registros conta beis relacionados a  Contabilidade Orçamenta ria; respeitar o que constar aprovado 
pela Lei Orçamenta ria Ánual, para analisar e informar os processos que envolvam a utilizaça o de 
recursos pu blicos; controlar os valores orçados com os que foram empenhados, considerando a 
programaça o orçamenta ria aprovada; comparar, no que se refere ao aspecto orçamenta rio, a previsa o 
e a realizaça o da Receita; elaborar as  demonstraço es da execuça o
  orçamenta ria, compreendendo a Receita e a Despesa; elaborar informaço es e emitir 
documentos diretamente relacionados a s suas atribuiço es; efetuar os controles e adotar medidas que 
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forem necessa rias para o aperfeiçoamento operacional das suas atribuiço es; executar os 
procedimentos, valendo-se dos requisitos normatizados e disponibilizados em sistemas, para realizar 
todos os registros conta beis relacionados  a  Contabilidade Financeira e
 a  Contabilidade Patrimonial; realizar todos os registros conta beis na o compreendidos na 
execuça o orçamenta ria com o propo sito de identificar com exatida o a situaça o financeira e 
patrimonial; respeitar a legislaça o e o que for disciplinado por orientaço es operacionais normativas, 
para analisar e informar os processos que envolvam a utilizaça o de recursos financeiros e 
patrimoniais; elaborar as demonstraço es conta beis atinentes aos aspectos financeiros e 
patrimoniais; analisar, coordenar e orientar as atividades de natureza conta bil mantidas pelas 
unidades orçamenta rias ou supervisionadas; elaborar informaço es e emitir documentos diretamente 
relacionados a s suas atribuiço es; efetuar os controles e adotar medidas que forem necessa rias para 
o aperfeiçoamento operacional das suas atribuiço es; realizar demais atividades correlatas a sua a rea 
de atuaça o; identificar e mapear os processos que envolvem gastos pu blicos, desde a aquisiça o de 
materiais e serviços ate  a execuça o das atividades finalí sticas da prefeitura; classificar os custos em 
diferentes categorias (diretos, indiretos, fixos, varia veis, entre outros), facilitando a ana lise e o 
controle; desenvolver e manter atualizado um plano de contas de custos, que permita a alocaça o e o 
acompanhamento dos gastos de forma sistema tica; calcular os custos unita rios e totais dos serviços 
pu blicos prestados, utilizando metodologias adequadas (custeio por absorça o, custeio varia vel, entre 
outros; analisar os custos, identificando os principais fatores que influenciam os gastos e propondo 
medidas para otimizar o uso dos recursos; comparar os custos com padro es de mercado ou com 
outros municí pios, buscando identificar oportunidades de melhoria e de reduça o de gastos; elaborar 
relato rios perio dicos sobre os custos dos serviços pu blicos, informando aos gestores sobre a situaça o 
financeira das unidades orçamenta rias e do o rga o; desenvolver indicadores de desempenho e de 
gesta o de custos, que permitam acompanhar a evoluça o dos gastos ao longo do tempo e avaliar a 
eficie ncia da gesta o; fornecer informaço es precisas e relevantes sobre os custos dos serviços pu blicos, 
auxiliando os gestores na tomada de deciso es estrate gicas, como a definiça o de preços, a escolha de 
fornecedores e a alocaça o de recursos; simular diferentes cena rios de custos, avaliando o impacto de 
alteraço es nas polí ticas pu blicas ou nas condiço es econo micas; avaliar a eficie ncia e a efica cia de 
programas e projetos governamentais, utilizando informaço es sobre custos e resultados; desenvolver 
e aprimorar metodologias de ca lculo e ana lise de custos, buscando aprimorar a gesta o financeira do 
municí pio; promover o treinamento de servidores em relaça o a te cnicas de contabilidade de custos, 
gesta o financeira e legislaça o aplica vel; colaborar com as demais unidades administrativas e 
orçamenta rias da prefeitura, em especial com o setor de Planejamento Orçamenta rio, com os setores 
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de Licitaço es e Contratos, para garantir a integraça o das informaço es e a consiste ncia das polí ticas 
pu blicas; executar demais atividades correlatas a sua a rea de atuaça o. 
- Compete a Divisa o de Empenhamento: Ána lise pre via da despesa; emissa o de empenhos; controle 
e acompanhamento dos empenhos; gesta o de empenhos por tipo; Integraça o com outros setores; 
conformidade e controle interno; aprimoramento de processos; outras atribuiço es correlatas. 
- Compete a Seça o de Processamento de Empenhos: verificar a conformidade das solicitaço es com a 
legislaça o, o Plano Plurianual (PPÁ), a Lei de Diretrizes Orçamenta rias (LDO) e o Orçamento Ánual; 
elaborar as notas de empenho, detalhando o objeto da despesa, o valor, o credor e a dotaça o 
orçamenta ria; manter registros precisos dos empenhos, garantindo a rastreabilidade e o controle dos 
gastos pu blicos; consultar os saldos das dotaço es orçamenta rias antes da emissa o dos empenhos, 
evitando a realizaça o de despesas sem cobertura; monitorar os empenhos ao longo do exercí cio 
financeiro, identificando possí veis desvios e propondo medidas corretivas; produzir relato rios 
perio dicos sobre os empenhos realizados, a execuça o orçamenta ria e a situaça o financeira do 
municí pio; prestar informaço es e esclarecimentos sobre os procedimentos de empenho, a legislaça o 
aplica vel e as normas internas; promover o treinamento de servidores em relaça o a s pra ticas de 
empenho, visando aprimorar a gesta o dos gastos pu blicos; elaborar e atualizar modelos de 
documentos, planilhas e sistemas informatizados para otimizar o processo de empenho; analisar os 
empenhos emitidos, assegurando a conformidade com os princí pios da legalidade, economicidade, 
eficie ncia e transpare ncia; avaliar os processos de empenho, identificando possí veis riscos de 
irregularidades e propondo medidas preventivas; atender a s solicitaço es de informaço es e 
documentos dos o rga os de controle interno e externo, como o Tribunal de Contas do Estado do 
Parana  e Controladoria Geral do Municí pio; executar demais atividades correlatas a sua a rea de 
atuaça o. 
- Compete a Divisa o de Liquidaça o: verificaça o da liquidaça o da despesa; ana lise documental; registro 
da liquidaça o; atesto e validaça o; controle e acompanhamento; integraça o com outros setores; 
conformidade e controle; padronizaça o e melhoria de processos; outras atribuiço es correlatas. 
- Compete a Seça o de Liquidaço es e Retenço es: verificar a conformidade das notas fiscais e faturas 
recibos, e outros documentos comprobato rios referente aos empenhos e contratos, bem como 
verificar o atesto da entrega dos bens ou a prestaça o dos serviços; calcular os valores a serem pagos 
aos fornecedores, considerando os descontos, as retenço es e os demais encargos incidentes sobre a 
despesa; elaborar as ordens de pagamento; identificar as retenço es obrigato rias incidentes sobre os 
pagamentos, com base na legislaça o e nas alí quotas aplica veis; emitir e assinar as notas de liquidaça o, 
em conformidade com os documentos encaminhados pela Gesta o Ádministrativa Financeira (GÁF) 
das Secretarias; manter registros precisos das retenço es efetuadas, garantindo o cumprimento
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  das obrigaço es tributa rias  e previdencia rias do municí pio; destacar as 
retenço es realizadas na liquidaça o, nos prazos e formas estabelecidos na legislaça o; prestar 
informaço es e esclarecimentos sobre os procedimentos de liquidaça o, retença o e pagamento, a 
legislaça o aplica vel e as normas internas; promover o treinamento de servidores em relaça o a s 
pra ticas de liquidaça o e retença o, visando aprimorar a gesta o dos gastos pu blicos; elaborar e 
atualizar modelos de documentos, planilhas e sistemas informatizados para otimizar o processo de 
liquidaça o e retença o; analisar as liquidaço es realizadas, assegurando a conformidade com os 
princí pios da legalidade, economicidade, eficie ncia e transpare ncia; avaliar os processos de
 liquidaça o e  retença o, identificando possí veis riscos de 
irregularidades e propondo medidas preventivas; atender a s solicitaço es de informaço es e 
documentos dos o rga os de controle interno e externo, como o Tribunal de Contas; executar demais 
atividades correlatas a sua a rea de atuaça o. 
Árt. 3º Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DÁ FÁZENDÁ, passa a ter a seguinte configuraça o: 
XII - SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DÁ FÁZENDÁ GÁBINETE DO SECRETÁ RIO MUNICIPÁL 
CHEFIÁ DE GÁBINETE DO SECRETÁ RIO MUNICIPÁL ÁSSESSORIÁ TE CNICÁ DE NI VEL SUPERIOR 
SUPERINTENDE NCIÁ DE ORÇÁMENTO, CONTÁBILIDÁDE E FINÁNÇÁS 
DEPÁRTÁMENTO DE PLÁNEJÁMENTO ORÇÁMENTÁ RIO 
Divisa o de Indicadores Fiscais e Orçamenta rios DEPÁRTÁMENTO DE CONTROLE ORÇÁMENTÁ RIO 
DEPÁRTÁMENTO CONTÁ BIL ÁDMINISTRÁTIVO 
Divisa o de Contabilidade Orçamenta ria, Patrimonial e de Custos Divisa o de Empenhamento 
Seça o de Processamento de Empenhos Divisa o de Liquidaça o 
Seça o de Liquidaço es e Retenço es DEPÁRTÁMENTO DO TESOURO MUNICIPÁL 
Divisa o de Gesta o e Conciliaça o da Receita 
Divisa o de Gesta o da Despesa e Programaça o Financeira SUPERINTENDE NCIÁ DÁ RECEITÁ 
MUNICIPÁL DEPÁRTÁMENTO DE RENDÁS IMOBILIÁ RIÁS 
Divisa o de Cadastro e Fiscalizaça o Imobilia ria DEPÁRTÁMENTO DE RENDÁS MOBILIÁ RIÁS 
Divisa o de Cadastro e Fiscalizaça o Mobilia ria 
Árt. 4º Ás novas atribuiço es e a estrutura da Secretaria abrangida pela restruturaça o, esta o dispostas 
neste Decreto e integrara o o Ánexo I da Lei Municipal nº 3.955, de 17 de dezembro de 2025. 
Árt. 5º Este Decreto, revogadas as disposiço es em contra rio, entra em vigor na data de sua publicaça o 
em o rga o oficial do Municí pio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 18 de maio de 2026. 

MAURÍCIO RIVABEM - Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 192, DE 19 DE MAIO DE 2026. 
 
Dispo e sobre a nomeaça o de Conselheiro Tutelar Suplente em substituiça o ao perí odo de fe rias de Conselheiro 
Tutelar titular, conforme especifica. 
O PREFEITO DO MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que lhes sa o 
conferidas por Lei, em especial, as disposiço es constantes no art. 131 do Estatuto da Criança e do Ádolescente, 
da Lei Municipal nº 3.721, de 1º de abril de 2024 e art. 42, § 7º, c/c 66, § 3º, da lei Municipal nº 3.724, de 3 de 
abril de 2024, e o contido no processo administrativo nº 41.327/2026; 
Considerando  a  determinaça o  legal  quanto  a   composiça o do Conselho Tutelar; 
Considerando o direito ao gozo de fe rias constante no inciso II do art. 66 da Lei Municipal nº 3.724, de 3 de 
abril e 2024, 
DECRETÁ: 
Árt. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Tutelar do Municí pio de Campo Largo o suplente eleito Rodrigo 
Sygel, para substituiça o aos Conselheiros Tutelares abaixo delineados em seus perí odos de fe rias: 

 
Para grafo u nico. Em caso de interrupça o das fe rias do membro substituí do, cessara  a nomeaça o ora realizada, 
na o restando qualquer direito ao suplente nomeado. 
Árt. 2º Nos termos estabelecidos no art. 68 da Lei Municipal nº 3724/2024 o nomeado, se for servidor pu blico 
efetivo, fica automaticamente afastado do cargo na o podendo receber qualquer vantagem ou promoça o 
durante o afastamento. 
Árt. 3º Se o nomeado for servidor pu blico, sera  atribuí da a remuneraça o do cargo polí tico, conforme opça o 
registrada pelo mesmo. 
Árt. 4º O servidor ora nomeado observara  as compete ncias que lhe sa o atribuí das, conforme estabelecido no 
Estatuto da Criança e do Ádolescente e na Lei Municipal nº 3724/2024. 
Árt. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaça o, sendo revogadas as disposiço es em contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo/PR, em 19 de maio de 2026. 

 
MAURÍCIO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 193 DE 19 DE MAIO DE 2026 
EM ANEXO 
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ATA DE REUNIÃO - RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
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CMDM - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
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FAPEN 
 

PORTARIA N.º 033/2026 – FAPEN 
 
Dispo e sobre a designaça o de Gestor e Fiscal de Contrato do Instituto de Áposentadorias e Penso es 
de Campo Largo – FÁPEN. 
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Áposentadorias e Penso es de Campo Largo – FÁPEN, o uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas pela legislaça o em vigor, considerando a Lei Municipal nº 
3.842, de 23 de abril 2025, 
Considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto a  obrigatoriedade de 
acompanhamento e fiscalizaça o da execuça o contratual; 
Considerando os princí pios da legalidade, moralidade, eficie ncia e da segregaça o de funço es na 
Ádministraça o Pu blica; 
RESOLVE: 
Árt. 1º – Designar o servidor Wagner Sivek, ocupante do cargo de Ánalista Ádministrativo Econo mico-
Financeiro, para exercer a funça o de Fiscal e o servidor Emerson Quadros Zanetti, Diretor-Presidente, 
para exercer a funça o de Gestor do Contrato nº 003/2026, firmado com a empresa Recruta Easy 
Tecnologia em Recrutamento LTDÁ, inscrita no CNPJ nº 50.237.407/0001-05, cujo objeto e  atuar 
como Ágente de Integraça o de Esta gios, visando a  operacionalizaça o, gesta o, acompanhamento e 
administraça o de 02 (duas) vagas de esta gio supervisionado na o obrigato rio. 
Árt. 2º Designar o servidor Pedro Henrique Ferst de Re , ocupante do cargo de Economista, para 
exercer a funça o de Fiscal e o servidor Emerson Quadros Zanetti, Diretor-Presidente, para exercer a 
funça o de Gestor do Contrato nº 004/2026, firmado com a empresa Á guia Educaça o e Soluço es 
Executivas LTDÁ, inscrita no CNPJ nº 53.439.116/0001-98, cujo objeto e  a prestaça o de serviços 
continuados de assessoria e consultoria previdencia ria, visando a  obtença o, manutença o e 
aperfeiçoamento da certificaça o institucional do RPPS no Programa de Certificaça o Institucional e 
Modernizaça o dos Regimes Pro prios de Previde ncia Social – Pro -Gesta o RPPS. 
Árt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em contra rio. 
Campo Largo-PR, 15 de maio de 2026 
 

EMERSON QUADROS ZANETTI 
Diretor-Presidente 
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            INCUBADORA TECNOLÓGICA – ÁGUEDA MARIA SCHMIDT
                  

EDITAL DE CHAMAMENTO DE SELEÇÃO DE PROJETOS E EMPRESAS PARA
INCUBAÇÃO Nº 06/2026

    
A  Incubadora  Tecnológica  -  Águeda Maria  Schmidt,  torna  público  o  presente
edital  para  seleção  de  projetos  de  empresas  que  desejam  se  candidatar  ao
Programa  de  Incubação  e  convida  todos  os  interessados  a  apresentarem  suas
propostas de acordo com os termos deste edital.

DA BASE LEGAL

Constituem a base legal do presente edital de chamada: - A Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e
tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências; - A Lei nº 11.892, de 29
de  dezembro  de  2008,  que  institui  a  Rede  Federal  de  Educação  Profissional,
Científica  e  Tecnológica  e  cria  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia; - A Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que dispõe sobre estímulos
ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à
inovação e altera a Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004; - O Decreto nº 9.283,
de 7 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo; - A Emenda Constitucional nº 85, de
26 de fevereiro de 2015, que altera e adiciona dispositivos na Constituição Federal
para atualizar  o tratamento das atividades de ciência,  tecnologia e inovação; -  A
Resolução Consup/IFPR nº 06, de 23 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a criação
do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do Instituto Federal do Paraná IFPR e
trata de sua organização, implementação e funcionamento; - A Instrução Interna de
Procedimento  –  IIP  nº  05,  de  27  de  março  de  2017,  que  dispõe  sobre  os
procedimentos do NIT para fomentar e explorar a inovação e proteger a propriedade
intelectual  gerada  no âmbito  do  IFPR e  sua  respectiva  transferência  à  iniciativa
privada, com vistas ao desenvolvimento sociocultural e tecnológico local, regional ou
nacional; - A Resolução Consup/IFPR nº 4, de 28 de março de 2019, que aprova e
institui a Política de Inovação e de Estímulo ao Empreendedorismo no âmbito do
Instituto  Federal  do  Paraná  e  dá  outras  orientações;  e  -  Instrução  Normativa
Proeppi/IFPR no 03, de 24 de junho de 2021. Lei  Municipal  de Campo Largo nº
3698/2023 de 20 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal de Campo Largo nº 78
de 02 de março de 2026.



            INCUBADORA TECNOLÓGICA – ÁGUEDA MARIA SCHMIDT

DO OBJETIVO DO EDITAL

Este edital visa selecionar projetos de empresas com sede no município de Campo
Largo  com produtos,  processos  ou  serviços  inovadores  de  base  tecnológica  ou
social para o Programa de incubação residente ou não-residente da Incubadora do
Município. 

DOS CONCEITOS

Com vista a facilitar o entendimento dos itens deste edital, denomina-se: 

I  –  Inovação:  É a  introdução  no  mercado,  com  êxito,  de  produtos,  processos,
serviços,  métodos,  forma  de  organização  ou  sistemas  que  não  existiam
anteriormente,  ou  que  contenham  alguma  característica  nova  e/ou  diferente  do
padrão  em  vigor.  Compreende  diversas  atividades  científicas,  tecnológicas,
organizacionais,  financeiras,  comerciais  e  mercadológicas.  A exigência  mínima é
que os produtos, processos, serviços, métodos, formas de organização ou sistemas
deva ser novo ou,  substancialmente melhorado, para a empresa em relação aos
seus competidores; 

II – Empresa de base tecnológica:  São empresas que têm por principal missão
buscar de forma inovadora a introdução e o incremento do processo produtivo com
foco na lucratividade; 

III  – Empresa de base social:  São empresas  que possuem uma missão social
explícita e  buscam atingir  seus objetivos de forma inovadora,  com foco no valor
social explícito e associado à lucratividade; 

IV – Incubadora de empresas: É o modelo de incubadora que abriga empresas de
base tecnológica e/ou social, que tem por objetivo incentivar e apoiar a criação e o
desenvolvimento  de  empresas,  por  meio  do  provimento  de  infraestrutura  básica
compartilhada,  mecanismos  de  apoio  à  inovação  e  cooperação  tecnológica,
qualificação  técnica  e  gerencial  do  empreendedor  e  orientação  administrativa  e
gerencial,  bem  como  promover  a  difusão  da  cultura  empreendedora  e  das
tecnologias  inovadoras  oriundas  da  comunidade  acadêmica,  contribuindo  para  o
desenvolvimento local e regional. 
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DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA DE INCUBAÇÃO

São  objetivos  do  Programa  de  Incubação  da  Incubadora  Tecnológica  -  Águeda
Maria Schmidt: 

I. Estimular e apoiar a criação de novos empreendimentos de base tecnológica
e/ou social;

II. Contribuir para o crescimento de empresas nascentes, oferecendo suporte no
intuito  de  capacitá-las  para  que  tenham  êxito  na  criação  e  oferta  de  produtos,
serviços ou processos inovadores, por meio do desenvolvimento de 5 eixos centrais
do negócio: Empreendedor, Tecnologia, Mercado, Capital e Gestão; 

III. Estimular a integração das instituições de ensino com as empresas do setor
privado, com os órgãos do setor público e com as organizações da sociedade civil;

IV. Estimular a economia local e regional por meio do ingresso, no mercado, de
empresas de base tecnológica e/ou social com soluções inovadoras, conectadas à
realidade  local  e  às  tendências  mundiais  e  com  maior  maturidade  em  gestão,
promovendo a geração de empregos, renda e impostos;

V. Contribuir para o surgimento de empresas sólidas e competitivas, no mercado
local, regional, nacional ou internacional; e 

VI. Estimular o desenvolvimento da cultura de empreendedorismo e inovação no
município de Campo Largo e região, por meio de ações integradas com os demais
atores do seu ecossistema local de empreendedorismo e inovação. 

DOS CANDIDATOS ELEGÍVEIS

Serão  consideradas  elegíveis  as  propostas  apresentadas  por  pessoas  jurídicas,
individualmente ou em sociedade, que tenham por objetivo o desenvolvimento ou
comercialização de uma solução inovadora (produto, serviço ou processo) de base
tecnológica e/ou social. 
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DAS MODALIDADES DE INCUBAÇÃO

A Incubadora  oferece,  neste  Edital,  as  seguintes  modalidades  de  incubação  da
seguinte forma: 

I  – Incubação associada:  é a modalidade onde o empreendimento incubado não
ocupa, fisicamente, espaço nas dependências da incubadora, podendo, entretanto,
utilizar os espaços compartilhados quando necessário e mediante disponibilidade.
Mesmo fora do espaço físico da incubadora, a empresa incubada não residente tem
acesso a todos os demais benefícios oferecidos pelo programa, assim como possui
direitos e deveres compatíveis com a modalidade de incubação em questão;

II  –  Incubação  residente:  é  a  modalidade  onde  o  empreendimento  incubado  se
instala, fisicamente, em um espaço disponibilizado nas dependências da incubadora,
tendo acesso a todos os benefícios  oferecidos pelo  programa, devendo cumprir,
conforme contrato futuro, com os direitos e deveres compatíveis com a modalidade
de incubação em questão.

DAS VAGAS OFERECIDAS

A  Incubadora  possui  capacidade  de  apoiar,  simultaneamente,  5  (cinco)  vagas
projetos de empresas na modalidade de incubação. Os candidatos interessados em
participar do processo seletivo poderão entrar em contato com a incubadora, por
meio  do  e-mail  inovacaocampolargo@gmail.com e  telefone  3291-5212,  também
informados ao final deste edital, para dirimir quaisquer dúvidas. 

DO PERÍODO DE INCUBAÇÃO

A Incubadora poderá firmar contratos com os seguintes períodos: 

Os empreendimentos das incubadoras associadas ou residentes firmarão contrato
de incubação com duração de 12 (doze) meses, sendo facultado à incubadora a
prorrogação  deste  contrato  por  igual  período,  mediante  solicitação  formal  e
devidamente justificada pela  empresa incubada,  que será submetida à avaliação
interna da equipe de gestão da incubadora, que fará a análise do pedido, levando
em  consideração,  dentre  outros  aspectos,  o  desempenho  e  a  maturidade  da
empresa incubada. 
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DOS SERVIÇOS OFERECIDOS, DIREITOS E DEVERES

Os principais serviços e benefícios oferecidos pela Incubadora são: 

I. Propiciar a interação da incubada com as entidades de ensino e pesquisa,
principalmente  as  instituições  que  são  parceiras  do  IFPR,  para  acesso  às
informações científicas e tecnológicas e serviços tecnológicos; 

II. b) Orientar a elaboração do planejamento da empresa; 

III. c) Acompanhar periodicamente a evolução da empresa nos 5 (cinco) eixos
estruturais do negócio (Empreendedor, Tecnologia, Capital, Mercado e Gestão);

IV. d) Ofertar capacitação, assessoria e consultoria em temas relacionados aos 5
(cinco) eixos estruturais do negócio (Empreendedor, Tecnologia, Capital, Mercado e
Gestão), diretamente ou por sua rede de parceiros;

V. e)  Apoiar,  sempre  que  possível,  a  identificação  de  pesquisadores  e
tecnologias  que  possam  colaborar  no  aprimoramento  tecnológico  de  seus
produtos/serviços; 

VI. f)  Disponibilizar,  sempre  que  possível,  assessoria  e/ou  consultoria  na
elaboração de projetos para captação de recursos junto às agências de fomento e
investidores em geral; e 

VII. g)  Os  direitos  e  deveres  das  partes  serão  firmados  em Contrato,  após  o
resultado final do processo de seleção e chamamento.

DA CONTRAPARTIDA INSTITUCIONAL

Os  empreendimentos  selecionados  nas  modalidades  de  Incubação  deverão
fornecer,  como  contrapartida  institucional  mensal,  equipamentos  ou  materiais
destinados  ao  apoio  das  atividades  da Incubadora  Tecnológica  do  Município  de
Campo  Largo,  conforme  especificações  definidas  pela  Administração  Pública
Municipal no ato da formalização do contrato de incubação.

§1º A contrapartida institucional poderá consistir no fornecimento de kit básico de
informática NOVO e apoio operacional,  equivalente ao valor de R$ 100,00 (cem)
reais mensais incluindo, exemplificativamente:

I – teclado;

II – mouse;
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III – headset;

IV – webcam;

V – filtro de linha ou estabilizador; e

VI  –  outros  equipamentos  ou  acessórios  compatíveis  com  as  necessidades
operacionais da incubadora.

§2º A definição dos itens observará critérios de razoabilidade, proporcionalidade e
utilidade  institucional,  vedada  a  exigência  de  bens  de  valor  excessivo  ou
incompatíveis com a natureza do programa de incubação.

§3º Os bens fornecidos a título de contrapartida serão incorporados ao patrimônio ou
acervo  operacional  da  incubadora,  conforme  regulamentação  administrativa
aplicável.

DOS PRÉ-REQUISITOS

São  pré-requisitos  para  participação  no  processo  seletivo  da  Incubadora  do
Município de Campo Largo: 

a) A leitura completa do edital e anexos; 

b) Preenchimento obrigatório do formulário de inscrição no Google Forms

c) Envio do “Plano de Negócio” – Anexo II para submissão das propostas, com todos
os seus campos preenchidos de maneira consistente. Poderá o interessado utilizar
seu próprio plano de negócio, ou usar o plano de negócio disponibilizado no anexo II

d) como parte obrigatória da inscrição, o proponente deverá encaminhar vídeo de
apresentação do projeto (“Pitch”), contendo exposição objetiva da proposta inovado-
ra submetida ao processo seletivo.

e) o vídeo deverá observar os seguintes requisitos:

I – possuir duração mínima de 01 (um) minutos e máxima de 05 (cinco) minutos;

II – ser gravado em formato digital na horizontal, ou seja com a tela do celular deita-
da em HD com resolução 1280x720 (720p). 

III – conter imagem e áudio com qualidade suficiente para compreensão integral do
conteúdo;

IV – carregar o vídeo no formulário da inscrição ; e
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V – ser apresentado, preferencialmente, pelo(s) empreendedor(es) responsável(is)
pela proposta.

f) pitch deverá abordar, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

I. apresentação do empreendimento e da equipe;
II. problema ou necessidade identificada;

III. solução proposta;
IV. diferencial inovador do projeto;
V. público-alvo e mercado de atuação;

VI. modelo de negócio;
VII. estágio atual de desenvolvimento da solução;

VIII. viabilidade de implementação; e
IX. expectativas em relação ao Programa de Incubação.

g) o vídeo será utilizado como instrumento complementar de avaliação da proposta,
especialmente quanto aos critérios de clareza, objetividade, domínio técnico, capaci-
dade de comunicação, maturidade do projeto e potencial de desenvolvimento do em-
preendimento.

h) não serão aceitos vídeos:

I – enviados fora do prazo de inscrição;

II – sem acesso disponível para visualização;

III – com conteúdo incompatível com os objetivos do edital; ou

IV – que não atendam aos requisitos mínimos previstos neste instrumento convoca-
tório.

i)A ausência do envio do vídeo Pitch implicará na desclassificação da proposta.

DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo para ingresso na Incubadora do Município  de Campo Largo
envolve as seguintes etapas: 
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Etapa 1: Inscrição, vídeo e Envio do “Plano de Negócio” – Anexo II - Após a leitura
completa do edital, o candidato deve preencher, como sua proposta, o formulário
“Plano  de  Negócio”.  O  plano  de  negócio  é  condição  OBRIGATÓRIA  para
participação no processo seletivo. Caso o candidato queira esclarecer dúvidas sobre
alguma informação solicitada ou mesmo discutir sobre os aspectos de sua proposta
inovadora,  poderá  entrar  em  contato  com  a  equipe  de  gestão  e  agendar  um
atendimento  presencial  ou  virtual,  por  meio  do  e-mail
inovacaocampolargo@gmail.com e telefone 3291-5212, também informados ao final
deste edital, para dirimir quaisquer dúvidas. 

Etapa 2: Análise prévia Nesta etapa, a equipe de gestão da Incubadora Tecnológica
- Águeda Maria Schmidt avaliará se a proposta apresentada possui sinergia com o
propósito da incubadora. Será analisada, também, a consistência geral do projeto
nos cinco eixos estruturais do negócio (Empreendedor, Tecnologia, Mercado, Capital
e Gestão).  As propostas que não possuam sinergia com a incubadora e/ou com
informações  inconsistentes  ou  insuficientes  para  avaliação  da  banca  serão
reprovadas nesta etapa. 

Etapa  3:  Análise  pela  Banca  de  Julgamento  As  propostas  aprovadas  na  etapa
anterior (Análise Prévia) seguirão para uma banca de julgamento formada por três
avaliadores, que avaliarão a proposta (conteúdo do “Plano de Negócio” – Anexo II” e
vídeo do Pitch) a partir de critérios pré-estabelecidos e também relacionados aos
cinco eixos estruturais do negócio (Empreendedor, Tecnologia, Mercado, Capital e
Gestão). O vídeo Pitch será considerado parte integrante da avaliação técnica da
proposta,  podendo ser  utilizado  para análise  da  clareza,  viabilidade,  maturidade,
inovação,  potencial  de  desenvolvimento  e  capacidade  de  comunicação  do
empreendimento. A critério da Comissão de Avaliação ou da Banca de Julgamento,
poderá ser realizada entrevista complementar, presencial ou por videoconferência,
com  os  proponentes  classificados,  para  esclarecimentos  adicionais  acerca  da
proposta apresentada.

Etapa  4:  Os  resultados  parciais  de  cada  etapa  e  o  resultado  final  do  processo
seletivo serão divulgados em Diário Oficial no sítio eletrônico oficial do Município de
Campo  Largo.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  as
publicações,  comunicados,  convocações  e  eventuais  atualizações  referentes  ao
presente Edital.
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DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DO JULGAMENTO 

O julgamento das propostas apresentadas será efetuado por membros da equipe de
gestão da Incubadora Tecnológica -  Águeda Maria  Schmidt  na etapa de Análise
Prévia  e  por  avaliadores  externos,  podendo  ser  professores  do  IFPR de  outros
campus  e  de  outras  instituições  de  ensino  superior,  membros  do  Conselho  de
Inovação  Municipal,  consultores,  empresários  da  região,  empreendedores
graduados  ou  funcionários  das  instituições  parceiras  convidados  para  formar  a
Banca de Julgamento. 

DA CLASSIFICAÇÃO (FASE ELIMINATÓRIA)

Análise Prévia Estarão, automaticamente, desclassificadas as propostas que forem
apresentadas  sem a  utilização  do  formulário  denominado  “Plano  de  Negócio”  –
Anexo II” e/ou com informações inconsistentes ou insuficientes para a avaliação. 

Análise pela Banca de Julgamento Estarão automaticamente desclassificadas as
propostas que não apresentarem o Plano de Negócio (Anexo II) e Vídeo do Pitch. 

DA SUSPEIÇÃO, IMPEDIMENTO E CONFLITO DE INTERESSES

Os membros da Comissão de Avaliação, da equipe de gestão da Incubadora e da
Banca de Julgamento deverão atuar com observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, ética, transparência e isonomia.

Fica  vedada a participação,  na  análise,  avaliação,  julgamento ou deliberação  de
proposta, de membro que:

I  – possua vínculo societário, profissional,  comercial,  acadêmico, empregatício ou
familiar,  até  o  terceiro  grau,  com qualquer  proponente  participante  do  processo
seletivo;

II – tenha interesse direto ou indireto no resultado do certame;

III  –  esteja  litigando  judicial  ou  administrativamente  com o  proponente  ou  seus
sócios;

IV – tenha participado da elaboração da proposta submetida ao presente Edital; ou

V – esteja em situação que possa comprometer sua imparcialidade na avaliação.
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O membro que incorrer em hipótese de impedimento ou suspeição deverá declarar-
se  impedido  imediatamente,  abstendo-se  de  participar  da  análise,  discussão,
pontuação ou julgamento da respectiva proposta.

Qualquer  proponente  poderá  suscitar,  de  forma  fundamentada,  eventual
impedimento ou suspeição de membro da Comissão de Avaliação ou da Banca de
Julgamento, no prazo previsto para recurso administrativo.

A decisão acerca da alegação de impedimento ou suspeição será proferida pela
autoridade  competente  da  Administração  Pública  Municipal,  mediante  análise
fundamentada.

O reconhecimento do impedimento ou suspeição não acarretará nulidade automática
dos atos anteriores, salvo comprovado prejuízo ao princípio da imparcialidade ou à
lisura do processo seletivo.

DA AVALIAÇÃO
As propostas que atenderem aos pré-requisitos serão julgadas segundo os critérios
abaixo: 

Análise Prévia Um membro da equipe de gestão da incubadora avaliará a sinergia
da proposta  com a área de  atuação  e propósito  da  Incubadora.  Propostas sem
sinergia com a incubadora estarão automaticamente reprovadas nesta etapa. Caso
haja sinergia, serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) para uma análise geral
da consistência das informações relativas aos cinco eixos estruturais do negócio
(Empreendedor, Tecnologia, Capital, Mercado e Gestão). Inclui-se nesta análise a
averiguação da qualidade e quantidade suficiente de informações que permitam a
avaliação na etapa seguinte. Se a nota média entre todos os cinco eixos nesta etapa
for igual ou superior a 6 (seis), a proposta será encaminhada para a etapa seguinte
(Banca  de  Julgamento).  Projetos  com  nota  média  inferior  a  6  (seis)  estarão
reprovados. 

Análise  pela  Banca  de  Julgamento  As propostas  aprovadas na  etapa  anterior
serão julgadas por três avaliadores, que atribuirão notas de 0 (zero) a 10 (dez) para
cada um dos critérios a seguir descritos na tabela de avaliação, a partir da análise
do “Plano de Negócio” – Anexo II e do Pitch: Tabela de Avaliação – Fatores e pesos 
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Eixo Empreendedor

Fator de Avaliação Peso

Conhecimento técnico dos empreendedores 04

Experiência em empreendedorismo, gestão 
ou setor de atuação do negócio

02

Disponibilidade dos empreendedores para 
dedicação ao negócio

02

Confiança e energia (avaliado durante a 
apresentação à banca)

01

Capacidade de comunicação (verbal e 
escrita)

01

TOTAL 10

Eixo Tecnologia

Fator de Avaliação Peso

Relevância do problema que se pretende 
resolver

04

Grau de inovação da solução 04

Viabilidade para implementação da solução 02

TOTAL 10

Eixo Mercado

Fator de Avaliação Peso

Conhecimento do segmento de mercado e 
clientes

04

Conhecimento da concorrência e dos 
produtos substitutos

04

Adequação dos canais de venda, 
distribuição e comunicação com o mercado

01

Adequação do relacionamento com os 
clientes

01

TOTAL 10

Eixo Gestão

Fator de Avaliação Peso

Formação da equipe gestora da incubada 04

Principais parceiros e fornecedores 03
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Conhecimento das atividades-chave do 
negócio

01

Conhecimento dos recursos-chave do 
negócio

01

Qualidade do material apresentado ao edital 
e à banca

01

TOTAL 10

Eixo Capital

Fator de Avaliação Peso

Conhecimento do investimento inicial 
necessário

04

Estratégias para a captação de recursos 
financeiros

03

Modelo de obtenção de receitas 01

Conhecimento da estrutura de custos do 
negócio

01

Viabilidade técnica e econômica do 
empreendimento proposto

01

TOTAL 10

TOTAL GERAL DE 50 PONTOS

A combinação de notas e pesos gerará a nota final (média ponderada) de cada avaliador à
proposta. Com base nelas será obtida a nota média final geral entre os três avaliadores. Se
esta nota média final for igual ou superior a 6 (seis), o mérito da proposta estará aprovado.
Propostas com nota média inferior a 6 (seis) estarão reprovadas. Um último critério avalia o
grau de maturidade de desenvolvimento da solução inovadora e determina se ele participará
do programa de Incubação. O parecer é dado por cada avaliador. Se o desenvolvimento da
solução estiver avançado e permitir que a empresa fature no curto prazo (até 6 meses após
incubação), o projeto é recomendado para a incubação. São necessárias ao menos duas
recomendações iguais para determinar em qual programa da Incubadora do Municipio de
Campo Largo o projeto será apoiado. 

DOS RESULTADOS E DO RECURSO 

O resultado provisório das avaliações das propostas apresentadas será publicado no
site do Município de Campo Largo. 

Caberá recurso administrativo contra:

I – o resultado da análise prévia das propostas;

II – o resultado da avaliação da Banca de Julgamento;
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III – o resultado provisório de classificação; e

IV – demais decisões relacionadas ao processo seletivo que causem prejuízo direto 
ao proponente.

O recurso deverá ser interposto pelo representante legal da proposta, no prazo de
05 (cinco)  dias uteis,  contados da publicação,  mediante  protocolo  formal  junto  à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, mediante abertura
de protocolo digital no site da prefeitura ou protocolo físico no Centro Integrado de
Atendimento ao Cidadão (CIAC), localizado na Avenida Padre Natal Pigatto, 925,
Centro, na Prefeitura de Campo Largo .

O recurso deverá conter, obrigatoriamente:

a) identificação completa do proponente;

b) indicação expressa da decisão recorrida;

c) exposição clara e objetiva dos fatos e fundamentos do pedido;

d) documentação comprobatória, quando houver; e

e) assinatura do responsável legal pela proposta.

Não serão conhecidos recursos:

I – apresentados fora do prazo;

II – interpostos por terceiros sem legitimidade;

III – formulados de maneira genérica, sem fundamentação; ou

IV – enviados por meio diverso daquele previsto neste edital.

Os  recursos serão  analisados  pela  Comissão de Avaliação e/ou pela  autoridade
competente designada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, podendo ser solicitados esclarecimentos complementares, diligências ou
pareceres técnicos, caso necessário.

O  julgamento  do  recurso  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis,
contados  do encerramento  do  prazo  recursal,  podendo ser  prorrogado mediante
justificativa.

O recurso não terá efeito suspensivo, salvo decisão fundamentada da Administração
Pública.

Após o julgamento dos recursos administrativos, será publicado o resultado final do
processo seletivo no Diário Oficial no sítio eletrônico oficial do Município de Campo
Largo.

Esgotada a fase recursal administrativa, as decisões proferidas pela Comissão de
Avaliação e pela Administração Pública serão consideradas definitivas no âmbito
administrativo.
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DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

Serão selecionadas as propostas com parecer favorável que obtiveram a maior nota
média final geral (ordem de classificação do resultado final), conforme o número de
vagas  disponíveis.  Se  o  número  de  vagas  ofertadas  for  inferior  ao  número  de
propostas com parecer favorável, as vagas são ocupadas respeitando-se a ordem
decrescente das notas médias entre todos os avaliadores.  

DO DESEMPATE 

O desempate ocorrerá considerando-se a maior pontuação somada entre os três
avaliadores nos seguintes critérios de avaliação do “Plano de Negócio” – Anexo II”,
pela ordem: 

I. Grau de inovação da solução.

II. Viabilidade técnica e econômica do empreendimento.

III. Relevância do problema que se pretende resolver.

IV. Conhecimento técnico dos empreendedores.

V. Disponibilidade dos empreendedores para dedicação ao negócio.

DO CRONOGRAMA 

O cronograma estabelecido para a seleção estará previsto no Anexo I do presente
edital: 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO 

O candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos: 

I. Certidão Negativa de Efeitos Ajuizados de todos os sócios (pessoa física) e
da empresa, se já constituída (Fórum Estadual); 

II. Certidão Negativa de Ações Criminais de todos os sócios (pessoa física) e da
empresa, se já constituída (Fórum Estadual); 
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III. Certidão  Negativa  de  Protestos  de  todos  os  sócios  (pessoa  física)  e  da
empresa, se já constituída (Cartório de Protestos);

IV. Certidão  Negativa  Trabalhista  de  todos  os  sócios  (pessoa  física)  e  da
empresa, se já constituída (on-line ou na Justiça do Trabalho);

V. Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais de todos os
sócios (pessoa física) e da empresa, se já constituída; 

VI. Cópias autenticadas do RG, CPF e Comprovante de endereço de todos os
sócios (pessoa física); e 

VII. No caso de empresa já constituída, cópia autenticada do cartão do CNPJ e do
Contrato Social.

DA PRORROGAÇÃO, ALTERAÇÃO E REVOGAÇÃO DO EDITAL

A  Administração  Pública  Municipal  poderá,  por  motivo  de  interesse  público,
conveniência administrativa ou necessidade devidamente justificada:

I – prorrogar os prazos previstos neste Edital;

II – alterar o cronograma do processo seletivo;

III – promover retificações no presente instrumento convocatório; ou

IV – revogar ou anular, total ou parcialmente, o presente Edital, mediante decisão 
fundamentada.

As  eventuais  alterações,  prorrogações,  retificações  ou  comunicações  oficiais
relacionadas  ao  presente  Edital  serão  divulgadas  no  sítio  eletrônico  oficial  do
Município de Campo Largo e/ou no Diário Oficial do Município, passando a integrar
este instrumento para todos os fins de direito.

A prorrogação dos prazos previstos neste Edital não gera direito à indenização ou
ressarcimento aos participantes do processo seletivo.

CONTATOS 

Informações adicionais e/ou esclarecimento de dúvidas poderão ser solicitadas pelo
e-mail:  inovacaocampolargo@gmail.com pelo  telefone  41  -  32915212  ou
presencialmente,  em  horário  previamente  agendado,  no  endereço:  Incubadora
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Tecnológica - Águeda Maria Schmidt, (CESTEC). O horário de funcionamento é: de
segunda a sexta-feira, das 10h às 12h e das 13h às 17h. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. A simples apresentação de proposta em resposta a este Edital configura a
aceitação dos proponentes aos seus termos; 

II. Todas  as  informações  recebidas  dos  proponentes  serão  tratadas  como
confidenciais pela Incubadora Tecnológica - Águeda Maria Schmidt; 

III. O  prazo  estabelecido  para  as  propostas  selecionadas  apresentarem  à
Incubadora toda a documentação formalizada será de, no máximo, 15 (quinze) dias
úteis a partir da publicação do resultado final. A não observância desta condição
resultará em sua desclassificação e convocação da próxima empresa classificada;

IV. A critério da Incubadora Tecnológica - Águeda Maria Schmidt poderão ser
selecionadas  propostas  cuja  admissão  fique  condicionada  ao  cumprimento  de
alguma exigência ou ao surgimento de uma nova vaga;

V. Caberá à Incubadora Tecnológica -  Águeda Maria Schmidt  deliberar sobre
quaisquer casos omissos neste Edital; e 

VI. Esgotada  a  fase  recursal  administrativa,  as  decisões  da  Comissão  de
Avaliação e da Administração Pública Municipal serão consideradas definitivas no
âmbito administrativo.

Campo Largo – PR, 19 de maio de 2026

Maurício Roberto Rivabem
Prefeito
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ANEXO I
CRONOGRAMA – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2026/SMDEI

EDITAL DE CHAMAMENTO 
 DE SELEÇÃO DE PROJETOS E EMPRESAS PARA INCUBAÇÃO

TRÂMITE DATA HORÁRIO LOCAL

Publicação do Edital em
Diário Oficial

19/05/2026 17h00
https://campolargo.atende.net/

diariooficial/edicao

Período para Inscrição

A partir de
19/05/2026

até dia
18/06/2026
às 23h59m

LINK https://forms.gle/YGpj1oEQLYFfiCq87 

Publicação do Resultado
provisório

02/07/2026 17h00
https://campolargo.atende.net/

diariooficial/edicao

Data para interposição 
de recurso

Das 18h00 do
dia

02/07/2026 às
23h59 do dia
09/07/2026

--------

Resultado da análise de 
recursos

16/07/2026
Após as
17h00

https://campolargo.atende.net/
diariooficial/edicao

Publicação da 
Homologação do 
Resultado Final

17/07/2026
Após as
17h00

https://campolargo.atende.net/
diariooficial/edicao



MODELO DE PLANO DE NEGÓCIO -  ANEXO II
(Deverá ser apresentado pelos empreendimentos que desejarem ser incubados)

1. RESUMO DO EMPREENDIMENTO

O resumo do empreendimento deverá apresentar uma síntese das principais informações conƟdas
no plano de negócios, apresentando de forma clara o principal objeƟvo do negócio que se deseja
consƟtuir. Devem ser apresentadas respostas aos seguintes quesƟonamentos: qual a razão de ser
do empreendimento, qual o potencial compeƟƟvo do negócio, a que o empreendimento se dedica,
quais produtos produzidos ou quais serviços serão prestados, onde a empresa será instalada, qual
seu mercado, quem são os possíveis clientes, qual o valor do invesƟmento inicial, qual o tempo
previsto para o retorno do invesƟmento, como os sócios se avaliam como empreendedores, quais
são as razões para a escolha do negócio, como serão atendidas as necessidades dos clientes, quais
são os diferenciais oferecidos ao mercado e quais os possíveis concorrentes do empreendimento.

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Razão Social do Empreendimento:

Nome fantasia do empreendimento:

Endereço completo:

Informações dos empreendedores:

Empreendedor 1 (nome, CPF, telefone, e-mail)

Empreendedor 2 (nome, CPF, telefone, e-mail)

3. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO EMPREENDIMENTO

Declaração da missão organizacional (razão de ser da empresa):

Visão de futuro (o que deseja ser em 5 anos):

Valores organizacionais:
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4. OBJETIVOS DO EMPREENDIMENTO

Devem ser declarados os objeƟvos principal e acessórios, ou seja, o objeƟvo principal do negócio
proposto  e  os  objeƟvos  complementares,  que  servem de  suporte  para  a  conquista  do  objeƟvo
principal.

OBJETIVOS PRINCIPAL E ACESSÓRIOS

ObjeƟvo Principal

ObjeƟvos acessórios

1.

2.

3.

5. ANÁLISE DO AMBIENTE DO EMPREENDIMENTO (MATRIZ SWOT)

Neste item, análise do ambiente, devem ser apresentadas informações que permitem idenƟficar e
acompanhar as variáveis compeƟƟvas que podem afetar o desempenho do empreendimento. Para
isso,  as  informações  devem  ser  segmentadas  em  duas  vertentes:  1)  interna,  que  trata  das
informações internas da organização, ou seja, o que acontece no interior da organização e sobre as
quais  a empresa tem capacidade de gerenciamento;  e 2) externa,  que trata das  informações do
ambiente, ou seja, do exterior da organização e sobre as quais a empresa não tem gerenciamento
algum. Com vista a facilitar a apresentação destas informações, pode ser usada a Matriz SWOT.

MATRIZ SWOT

Interno

Forças
-
-
-

Fraquezas
-
-
-

Externo

Oportunidades
-
-
-

Ameaças
-
-
-

6. PRODUTOS E/OU SERVIÇOS

Neste item deve ser apresentado o produto a ser produzido ou o serviço a ser prestado, bem como a
caracterização  do  processo  produƟvo  ou  processo  de  prestação.  Deverão  ser  caracterizados  os
seguintes itens:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO
1. Apresentação do(s) produto(s) ou do(s) serviço(s):

2. Caracterização do tamanho, cor, peso, detalhes, tolerâncias, embalagem, prazo etc.:

3. Informação sobre o estágio atual de desenvolvimento de cada produto e/ou serviço:
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4. Apresentação do diferencial do produto ou serviço que agregará valor o que pretende produzir:

5. Descrição da vantagem compeƟƟva que se pretende conseguir com o produto e/ou serviço:

6.  Caracterização da legislação  (Lei,  Portaria,  Decreto,  Norma etc.)  aplicada  ao Ɵpo  de negócio
pretendido pelo empreendimento:

7. Descrição do mercado que se pretende atender e a forma:

8.  Apresentação de evidências que demostram a viabilidade do produto a ser  produzido ou do
serviço a ser prestado:

9. Caracterização de forma de se conseguir receita (vendas) com o produto e/ou serviço:

10. Apresentação simplificada da determinação do preço a ser cobrado do produto e/ou serviço:

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO DO PRODUTO OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Apresentar, de forma cronológica e ordenada, as aƟvidades/ações que devem ser realizadas para
que  o  produto  seja  produzido  ou  o  serviço  seja  prestado  da  forma  mais  efeƟva  possível.  Se
necessário, detalhar as aƟvidades entendidas como as mais importantes:

DESCRIÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO
1. Apresentação da capacidade de produção do produto ou da prestação do serviço:

2. Descrição das etapas necessárias ao processo produƟvo

3. Caracterização do espaço/ambiente necessário à produção do produto ou prestação do serviço.

4. Informação quanƟtaƟva e qualitaƟva do pessoal necessário ao empreendimento.

5. Informação se o processo produƟvo resultará resíduos e, se caso posiƟvo, informar a desƟnação.

6. Descrição do sistema de controle do processo produƟvo.

8. APRESENTAÇÃO DAS PRINCIPAIS INFORMAÇÕES DE MERCADO

Neste item deverão ser apresentadas, de forma sintéƟca, as principais informações sobre os clientes
(reais e potenciais), os fornecedores e os concorrentes:

DESCRIÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO
1. Apresentação das informações sobre os clientes reais ou potenciais:
(Resposta para as seguintes perguntas: Quem são os clientes? Abrangência do mercado? O mercado é segmentado? Quais
as possibilidades de atendimento do cliente? O mercado tem sazonalidade? Qual faƟa do mercado pretende-se aƟngir no
início do empreendimento?)
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2. Apresentação das informações sobre os principais fornecedores:
(Resposta para as seguintes perguntas: Quais os principais itens necessários ao empreendimento? Quais são os principais
fornecedores e onde se localizam? Todos os insumos necessários ao processo produƟvo existem no mercado nacional?
Como serão as entregas dos itens comprados?)

3. Apresentação das informações sobre os principais concorrentes:
(Resposta para as seguintes perguntas:  Quem são os  principais  concorrentes diretos e indiretos do empreendimento?
Quem é o líder de mercado na área do empreendimento? Qual o volume de vendas dos principais concorrentes? Quais
estratégias  de  relacionamento  com  o  cliente  e  de  preços  os  principais  concorrentes  adotam?  Como  os  concorrentes
promovem seus produtos?)

9. DESCRIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS DE PREÇO, VENDA E PROMOÇÃO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO

Neste item deverão ser apresentadas e explicadas as estratégias de formação e preço, de venda e de
promoção do produto a ser produzido ou do serviço a ser prestado.

DESCRIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS PREÇO, VENDA E PROMOÇÃO
1. Estratégia de formação de preço do produto e serviço:
(Resposta para as seguintes perguntas: Quanto se pretende cobrar por unidade do produto ou de prestação do serviço?
Como  foi  calculado  o  preço  de  venda?  Qual  o  posicionamento  do  preço  do  produto  e/ou  serviço  em  relação  aos
concorrentes?)

2. Estratégia de vendas do produto ou serviço:
(Resposta para as seguintes perguntas: Como o produto será vendido ao cliente – vista, prazo, com carência etc.? Quais
locais serão priorizados na realização da venda? Qual a logísƟca adotada para a entrega do produto ou serviço ao cliente?)

3. Estratégia de Promoção do produto ou serviço:
(Resposta para as seguintes perguntas: Quais necessidades dos clientes o produto ou serviço atendem? Quais as praças
escolhidas para promover  o produto? Como os clientes serão informados sobre as caracterísƟcas/valor do produto ou
serviço? Quais os canais de relacionamento com os clientes? Qual o logoƟpo da empresa ou produto ou serviço?)

10. ESTRATÉGIA DE GESTÃO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO

Neste  item  deverão  ser  apresentadas  e  explicadas  as  estratégias  de  gestão  relacionadas  aos
seguintes itens:

GESTÃO ESTRATÉGICA PARA A ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PLANO FINANCEIRO
(Apresentar, em números,  as principais ações planejadas e projeções futuras sobre o plano financeiro detalhando: a) o
volume de vendas necessário para a obtenção de lucro durante o primeiro ano de permanência na incubadora; b) as fontes
financeiras; c) forma de acesso aos créditos externos (emprésƟmos), se for o caso; d) a quanƟdade mínima de recursos
financeiros para viabilizar o empreendimento; e) a previsão de entrada e saída de recursos financeiros; f) informação do
valor de recurso financeiro inicial ao invesƟmento inicial; g) a descrição dos custos operacionais; h) o fluxo de caixa; e g) o
tempo de retorno do invesƟmento)
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11. APRESENTAÇAO E DESCRIÇÃO DAS ETAPAS PARA A IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Neste item deverão ser apresentadas e explicadas todas as etapas necessárias à implantação do
empreendimento,  bem  como  ser  apresentado  um  cronograma  explicitando  o  tempo  para  a
efeƟvação de cada etapa:

ETAPAS DO EMPREENDIMENTO
ETAPA 1: IMPLANTAÇÃO
(Descrição do tempo necessário para a implantação do empreendimento na Incubadoras do campus ........(nome)........,
caracterizando: 1)  Formalização do empreendimento, Alvará de funcionamento, registros, notas fiscais, conta corrente,
carteira de cobrança, registro de assinatura dos sócios em cartório e outras; 2) Infraestrutura, instalações İsicas em geral,
contratação de pessoal etc.; 3) Início das operações)

ETAPA 2: CRESCIMENTO
(Descrição das ações e do tempo necessário para o empreendimento se consolidar técnica e financeiramente)

ETAPA 3: CONSOLIDAÇÃO
(Descrição  das  aƟvidades  necessárias  ao fortalecimento  econômico  do  novo  negócio de  forma  que seja  possível  sua
transferência para instalações próprias definiƟvas)

ETAPA 4: AUTONOMIA
(Descrição das aƟvidades demandadas ao empreendimento de forma que se transfira para as instalações próprias e dê
conƟnuidade as suas aƟvidades de forma autônoma) 

12. APRESENTAÇÃO DO CURRÍCULO VITAE DOS EMPREENDEDORES:

CURRÍCULO VITAE
Empreendedor 1:
-

Empreendedor 2:
-

Local e data.

Assinatura
Responsável pela elaboração do Plano de Negócio
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Estado do Paraná
CNPJ: 76.105.618/0001-88
Endereço: AVENIDA PADRE NATAL PIGATTO - 925 Centro Administrativo CEP: 83.601-630
Telefone: (41) 3291-5000 Cidade: Campo Largo

DECRETO Nº 193 de 19 de Maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento geral do Município, conforme especifica.

Art. 1º Nos termos do art. 167, inc. VI, da Constituição Federal e art. 43, § 1º, inc. III, da Lei 4.320, de 
17  de  março  de  1964,  bem como o  que  dispõe  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  Lei  Orçamentária  Anual  
(LOA)  do  exercício  financeiro  corrente,  fica  autorizada  abrir  crédito  nas  formas  de  transferência,  transposição,  
remanejamento ou suplementar, mediante realocação de recursos orçamentários entre unidades do Poder Executivo.

Parágrafo  único.  A  realocação  de  recursos  orçamentários  se  dará  mediante  suplementação  e  
anulação, conforme disposto nos artigos seguintes.

Art. 2º Fica aberto crédito adicional suplementar na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Funcional Programática: 02.015.0015.0452.0008.2010 Atividade:Gestão das Atividades de Manutenção

e Conservação de Obras Viárias, Urbanas e Rurais
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390300000 - Material de consumo 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 223.212,20

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Funcional Programática: 02.015.0015.0452.0008.2010 Atividade:Gestão das Atividades de Manutenção

e Conservação de Obras Viárias, Urbanas e Rurais
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390300000 - Material de consumo 00504-Royalties - Exercício Corrente
Valor 283.456,64

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Funcional Programática: 02.015.0006.0452.0009.2011 Atividade:Gestão de manutenção da rede de iluminação pública.

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00507-Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
(COSIP)

Valor 2.596.435,90
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Funcional Programática: 02.015.0015.0452.0008.1043 Projeto:Conservação de Via Recapeadas

Elemento Despesa Fonte de Recurso
4490390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00622-Operação de Crédito - Banco do Brasil, Contrato 40/00079-6/
BB - Programa Eficiência Municipal

Valor 207.770,96
Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional Programática: 02.014.0010.0301.0010.1048 Projeto:Ampliação da Frota de Veículos - Atenção Básica em Saúde

Elemento Despesa Fonte de Recurso
4490520000 - Equipamentos e material permanente 05003-Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 

Portaria nº 204-GM, de 2007
Valor 100.000,00

Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional Programática: 02.014.0010.0301.0010.1048 Projeto:Ampliação da Frota de Veículos - Atenção Básica em Saúde

Elemento Despesa Fonte de Recurso
4490520000 - Equipamentos e material permanente 00303-Saúde 15% - Exercício Corrente

Valor 33.690,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Estado do Paraná
CNPJ: 76.105.618/0001-88
Endereço: AVENIDA PADRE NATAL PIGATTO - 925 Centro Administrativo CEP: 83.601-630
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR
Funcional Programática: 02.010.0012.0782.0016.2083 Atividade:Serviços e Manutenção do Transporte Escolar e Veículos 

da SME
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390300000 - Material de consumo 00103- Educação 5% - Exercício Corrente
Valor 30.000,00

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0782.0016.2083 Atividade:Serviços e Manutenção do Transporte Escolar e Veículos 

da SME
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390300000 - Material de consumo 00104-Educação 25% - Exercício Corrente
Valor 30.000,00

Unidade Orçamentária: 02.027 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Funcional Programática: 02.027.0004.0131.0001.2048 Atividade:Ações das Atividades de Comunicação Social

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390300000 - Material de consumo 00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 10.000,00
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E INOVAÇÃO
Funcional Programática: 02.006.0023.0691.0014.2058 Atividade:Ações para Serviços de Atração de Investimentos e de 

Apoio ao Empreendedorismo
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390300000 - Material de consumo 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 13.000,00

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0243.0016.2085 Atividade:Distribuição de Uniformes e Materiais aos Alunos da Rede 

Municipal de Ensino
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390320000 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 300.000,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0243.0016.2085 Atividade:Distribuição de Uniformes e Materiais aos Alunos da Rede 

Municipal de Ensino
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390320000 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 175.000,00
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Funcional Programática: 02.015.0028.0846.0000.0018 Atividade:Encargos especiais em geral - Secretaria Municipal de 

Obras Viárias.
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390930000 - Indenizações e restituições 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 4.508,00

Valor total da suplementação 4.007.073,70

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de superávit 
financeiro, excesso de arrecadação ou anulação total ou parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), no 
mesmo valor do crédito adicional suplementar, e nos seguintes detalhamentos:

I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2025, conforme prevê o inciso I 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

Fonte de Recurso
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00000 - Recursos Livres - Não condicionado 223.212,20
00504 - Royalties - Exercício Corrente 283.456,64
00507 - Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) 2.596.435,90
00622 - Operação de Crédito - Banco do Brasil, Contrato 40/00079-6/BB - Programa Eficiência Municipal 207.770,96
05003 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 100.000,00
00303 - Saúde 15% - Exercício Corrente 33.690,00
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 175.000,00
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 4.508,00

II.  Anulação  total  ou  parcial  da(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  abaixo  relacionada(s),  conforme  prevê  o  
inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos e 
importância:

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0366.0016.2081 Atividade:Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos

Elemento Despesa Fonte de recurso
4490520000 - Equipamentos e material permanente 00103- Educação 5% - Exercício Corrente

Valor 10.000,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0361.0016.2077 Atividade:Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino 

Fundamental
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 00103- Educação 5% - Exercício Corrente
Valor 20.000,00

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0122.0001.2084 Atividade:Manutenção da Gestão de Infra Estrutura e do 

Planejamento das Atividades da SME
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 00104-Educação 25% - Exercício Corrente
Valor 30.000,00

Unidade Orçamentária: 02.027 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Funcional Programática: 02.027.0004.0131.0001.2048 Atividade:Ações das Atividades de Comunicação Social

Elemento Despesa Fonte de recurso
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 10.000,00
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E INOVAÇÃO
Funcional Programática: 02.006.0023.0691.0014.2058 Atividade:Ações para Serviços de Atração de Investimentos e 

de Apoio ao Empreendedorismo
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 13.000,00

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA
Funcional Programática: 02.015.0015.0452.0008.2010 Atividade:Gestão das Atividades de Manutenção

e Conservação de Obras Viárias, Urbanas e Rurais
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 300.000,00

Valor total da Anulação 383.000,00
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Art. 4 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo - Paraná, 19 de maio de 2026

___________________________________
MAURICIO ROBERTO RIVABEM

Prefeito
CPF: 836.772.409-72
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